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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO - IDEMESE RubfiQ ... . . . . . .
CNPJ: 03.667.683/0001-23 W

E-mail: idemese@hotmail.com Fone: (99) 98420-3176/(98) 98525-3647

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

limo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra
Formosa da Serra Negra -MA

CARTA CREDENCIAL

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021 
Data da realização do certame: 16 de abril de 2021. 
Prezado senhor,

Na qualidade de representante legal da empresa, INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO - IDEMESE, com endereço na RUA 
RAIMUNDO BORBA GALVÂO, 01, CENTRO, MIRADOR-MA, CEP 65.850-000, 
inscrita no CNPJ: 03.667.683/0001-23, credenciamos o Sr. DOUGLAS CARDOSO 
LADEIRA, portador da Cl n ° 29.872.287-2 SSP-SP e do CPF n ° 995.498.241-87, para 
nos representar na licitação em referência, com poderes para formular ofertas, lances de 
preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
em nome da representada.

Mirador, 15 de abril de 2021.

CPF n° 966.937.203-82
Presidente/Diretor

PAULO HERBERTH NEVES Assinado de forma digital por PAULO
HERBERTH NEVES CABRAL:96693720382

CABRAL96693720382 Dados: 2021.04.14 23:48:40 -03'00'

RUA RAIMUNDO BORBA GALVÃO, 01, CENTRO, MIRADOR-MA, CEP 65.850-000

mailto:idemese@hotmail.com
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Escrevente Autorizada

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157271803216624859551
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Comarca ds Mirador 
Serventia Extrajudicial de Mirs'1 
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SEGUNDO TRASLADO DA Ata da Assembléia Geral de Constituição, Fundação, Eleição e 
Posse da Associação de Moradores do Bairro Boné. Aos dez dias do mês de abril de mil 
novecentos e noventa e sete, no colégio Antonio Joaquim de Souza foi realizado uma 
Assembléia Geral com os fundadores da Associação de Moradores do Bairro Boné, cidade 
de Mirador, Estado do Maranhão, com objetivo de discutir uma Associação de moradores. O 
vice-prefeito - Marcos Fábio Moreira dos Reis explicou para os moradores qual a finalidade 
e como eles poderão lutar pela recuperação e situação econômica e social, melhoria da 
qualidade de vida da população dando continuidade a reunião foi explicada qual os direitos 
e deveres dos associados e como os moradores poderão lutar coletivamente pelos seus 
problemas e buscar solução. Em seguida foi declarado o Estatuto a Assembléia Geral, 
explicando detalhadamente sua finalidade e fez a leitura do Estatuto anteriormente 
elaborado, após o esclarecimento aos presentes e todos ficaram cientes das dúvidas 
levantadas na reunião procedeu-se a eleição para a diretoria para o mandato de dois anos 
tendo sido eleito por aclamação os seguintes associados; presidente: Francisco Lopes de 
Morais, Vice-presidente: José Luiz Bispo de Barros; Secretário: Marcos Fábio Moreira dos 
Reis; Tesoureiro: Maria das Dores Pereira da Silva; Suplente: Valter da Silva Gomes. 
Conselho fiscal: Adonildo Souza Costa, Manoel Pereira da Silva, José Domingos Pereira 
dos Santos. Após a aclamação dos eleitos o presidente deu-lhes mediata posse aos eleitos, 
nos respectivos cargos para suas funções e atribuições que se iniciaram nesta data, 
franqueada a atribuições que iniciam nesta data, franqueada a palavra após a manifestação 
dos oradores a ata foi lida e aprovada por todos os presentes que passaram a dominar os 
sócios fundadores. A presente reunião teve coo objetivo principal a fundação da Associação 
sendo que depois que foram empossados a nova diretoria foi explicado pelos sócios Marcos 
Fábio Moreira dos Reis, como presidente, Vice-presidente, secretário, tesoureiro, suplentes, 
ficando todos os sócios e membros da Diretoria ciente dos seus respectivos poderes. 
Depois de encerrado os trabalhos lavrei a presente ata que vai assinada por todos 
assinados. livan Viana Pereira, Oficial subscreví. Está conforme o original. Era só o que 

erido é verdade e dou fé. Mirador/MA, 21/12/2020. Para constar eu 
, Arinete Ferreira Rêgo, escrevente subscreví e assino

continha-.

Poder Judiciário 
CERTID030809UJ9SOE2CTIC25RU35, r-11

15 10.1, Parte<*>: INSTITUTO DE 
DESENU0LU1MENTO 00 
MEDIO SERTÃO, Total Rí 37,82 
Émol R« 34,10 FERC RS 1,00 
FADEP RS 1,36 FEMP RS 1,36 
ConsuI te em 
https: /zse I o ■ tj iw • J us. or

Autenticação Digital Código: 157271803216624859551-1 
Data: 18/03/2021 12:10:37 
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALG71235-Y8WG;

Av. Presidente Epitãcio Pessoa -1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

Z- (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br válber Azevépó de M. Cavalcanti
g https://azevedobastos.not.br Titular

https://selodigital.tjpb.jus.brou
https://azevedobastos.not.br/documento/157271803216624859551
http://www.cenad.org.br/autenticidade
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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Segundo traslado do Estatuto da Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro Boné

Aos 29/11/1999 procedi o seguinte registro: Estatuto da Associação de Desenvolvimento 
Comunitário do Bairro Boné (resenha). Denominação: Associação de Desenvolvimento. Sede 
social: Bairro Boné, nesta cidade. Objetivo: Promover o desenvolvimento comunitário, através 
de realizações de obras e melhoramentos, com recursos próprios ou obtidos em empréstimos; 
proporcionar a melhoria do convívio entre os habitantes do lugar através da integração de seus 
moradores; proporcionar aos deus dependentes atividades econômicas culturais e esportivos; 
proporcionar atividades assistenciais direta mentes ou através de instituições filantrópicas. 
Órgão dirigentes: Assembléia geral, Diretoria executiva, Conselho fiscal. Modo de 
administração: será administrada nos termos e condições deste estatuto que ficará uma via 
arquivada em cartório. Tempo de duração: será por tempo indeterminado. Da extinção, em 
caso de extinção seu patrimônio se reverterá em benefício de uma instituição congênere 
legalmente registrada no conselho monetário de serviços sociais. Presidente: Marcos Fábio M 
Reis. Estar conforme. O referido é verdade de dou fé. Eu Maria Alice de Sá Feitosa Gomes, 
Oficial subscreví) Era só o que continha nesta desta. Para constar eu 
________Escrevente Autorizada.

Mirador/MA, 22 de Dezembro 0e-2Q2O

Arinete Ferreira Rêgo

Escrevente Autorizada

Comarca de Mlrador 
Serventia Extrajudicial de Mirado- 

CHS: 03.086-9

Poder Uudicíarlo TJMA. Selo: 
CERT ID0 30809MBZ5Z52DGQIrtUK1 1, 
22x12/2020 10:36:21. Ato: 
15.10.1, Parte<s>: INSTITUTO 
DESENUOLUIMENTO D0
MEDIO. SERT60,. Total Rí 37,92 
Emol R»34,10 FERO Rí 1,00
FADEP Rí 1,36 FEMP Rí 1,36 
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ht ’.ps -'/»e I o. tj ma. J us. br

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157271803216624859551
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Cartório Azevedo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 • cartorio@azevedobastos.not.br válber Azevêtjó de M. Cavalcanti
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Segundo traslado da Ata da Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro Boné, 
realizada no dia 02 de fevereiro do ano de 2002, às 20 horas, na sede da Associação, para a 
escolha da nova diretoria. Estando presente vários sócios, foi aberta a reunião pelo presidente 
que explicou que o objetivo desta seria para escolha da nova diretoria, na forma Estatutária e
de acordo com o edital publicado. Primeiro foi discutido sobre a da terra do Salobro do José 
Bonfim, que precisa desapropriar para os sócios, pois a maioria dos sócios já botaram roça 
no terreno e os sócios como os moradores do bairro não tem terras para plantarem, estão 
trabalhando em terras particulares arrendadas, passando renda e todas as vezes tem que 
plantar capim e não podem mais colocar roça no mesmo local, precisam melhorar o trabalho, 
pois desde quando começaram a botar roça que é no toco, ou seja sem ajuda do trator, 
precisando o seu encarregado, o que ficou decidido que tem-se que trabalhar na terra com 
assistência técnica para melhorar a vida dos trabalhadores. Depois verificou-se que foi 
registrado em tempo hábil somente na chapa e que os seus componentes são os seguintes: 
Presidente: Damião Pereira da Silva; Vice-Presidente: Juscelino Alves Barroso; Tesoureiro: 
Marcos Fábio Moreira dos Reis; Suplente; Antonia Mesquita Soares da Silva. Conselho fiscal: 
Raimundo Amancio dos Reis, Milton Araújo da Silva e Manoel Pereira da Silva. Depois da 
votação pelo voto secreto foi escolhida a nova diretoria composta pelos membros acima 
mencionados. Não havendo nenhuma impugnação ficou decidido que voltaremos às reuniões 
todas as sextas-feiras. A nova diretoria foi logo empossada, ficando hábil para receber todas 
as atas do andamento regular da associação. Está conforme o original a mim exibido. E, para 
constar, eu ManaAlice de Sá Feitosa Gomes, oficial dos registros, subscreví e assino. Era só 
o que contrpha jnesta data. O referido é verdade e dou fé. Para constar eu

,'Z WxéG, Arinete Ferreira Rêgo, subscreví e assino.

Mirador/MA 22 de Dezembro de 2020

Arinete Ferreira Rêgo

Escrevente Autorizada

Comarca de Mirador 
Serventia Extrajudicial de Mkadrv 

CNS: 03.080-9

Poder Judiciário TJMA. Seio; 
CERT I0030809R48J07B388868E98, 
22/12x2020 10:37-52, Ato: 
15.10.1, ParteCs): INSTITUTO DE 
DESENUOLUI MENTO DO
MEDIO SERTÃO, Total R» 37,82 
Emol R» 34,10 FERC R» 1,00 
FADEP R» 1,36 FEMP Rí 1,36

VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157271803216624859551

2 Autenticação Digital Código: 157271803216624859551-3

O Data: 18/03/2021 12:10:38
£ Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: ALG71237-IL7D;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 • cartorio@a2evedobastos.not.br válber Azevêqó de M. Cavalcanti 
https://azevedobastos.not br Titular
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Segundo traslado da Ata da Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro Boné, 
realizada no dia 29 de dezembro do ano de 2002, às 20 horas, na sede própria da entidade. 
Estando vários sócios presentes de acordo com o que foi convocado, foi aberta a reunião que 
tinha como pauta principal, o substituto do atual tesoureiro por outro sócio sendo que o atual 
presidente tesoureiro é o Sr Marcos Fábio Moreira dos Reis pediu a sua renuncia nesta 
reunião justificando os motivos de sua decisão o que foi aceito por todos os presentes, 
colocado em discussão quem será o novo tesoureiro, abrindo o espaço para quem quisesse 
sair candidato a tesoureiro, sendo que os sócios que se apresentarem como candidato foram 
Nilmar, Valdeni Santana Oliveira e Jarbas. Não havendo nenhum voto nulo nem branco, o novo 
tesoureiro da Associação é o sócio Jarbas Alves da Silva. Esteve presente nesta data também 
o Sr Cabral. Como nada mais foi dito nem perguntado vai a presente ata aprovada e assinada 
por todos os presentes. Está conforme o original a mim exibido. E, para constar, eu María 
Alice de Sá Feitosa Gomes, oficial dos registros, subscreví e assino. Era só o que continha 
nesta dataz^TÜA referido é verdade e dou fé. Para constar eu 
_________ f __________ 1 Arinete Ferreira Rêgo, subscreví e assino.

Arinete Ferreira Rêgo

Escrevente Autorizada

Comarca de Mirador 
Serventia Extra|udicial te Mirado* 

CNS: 03.080-9

Poder Judiciário TJMA. Selo: 
CERT ID030809FM0UMT2O6QBAFO 12, 
22/12/2020 10:38:38. Ato: 
15.10.1, Parleis): INSTITUTO DE 
DESENVOLVÍmento do
MEDIO SERTÃO, Total Rí 37,82 
E»Ol Rí 34,10 FERO Rí 1,00 
FSDEP Rí 1,36 FENP Rí 1,36 
ConsuI te em
ht ’ps-//se I o.tjma.jus.br
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LIVRO B-02 ATO 1027 FOLHA 007

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRADOR
CNPJ/MF 37626826000170 

Mirador - MA - OFÍCIO ÚNICO 
BENITO PEREIRA DA SILVA FILHO 

Tabelião e Registrador
FlsJg IX, 
ProcNtJ^ 
Rubrica

WALISON DA SILVA CARNEIRO
Substituto

Reconhecimento de Firma. Escrituras, Procurações, Protestos. Registros de Títulos e Documentos...

Avenida Francisco Luis da Fonseca, 42, Centro - Mirador-Maranhào • Fone: 98 8428-6478 / Fax: 9935561443 E-MAIL

Segundo traslado da Ata da eleição e posse da nova diretoria da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro Boné

Aos 10/01/2005 procedi com o seguinte registro: Ata da eleição e posse da nova diretoria da 
Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro Boné, realizada no dia 16 de abril do 
ano de 2005, às 20:00hs (vinte horas) na sede provisória da Associação, capela São 
Francisco, estando todos os sócios presentes, na sua maioria. Foi aberto os trabalhos pelo 
senhor presidente Damião Pereira da Silva, que agradeceu a presença de todos e disse que 
na conformidade do edital de convocação o objetivo da presente assembléia geral 
extraordinária é para o objetivo de eleger a nova diretoria. Em seguida foram escolhidos os 
sócios Marcos Fábio Moreira dos Reis; Aluizio Rocha Roma, Antonio Guimarães e Wanderli 
de Santana Oliveira. Verificado que havia número de sócios suficientes e que havia tão 
somente uma chapa registrada oportunamente encabeçada pelo sócio Damião Pereira da 
Silva, deu-se início aos trabalhos de eleição que ao final foi eleita a chapa que tem a seguinte 
composição: Presidente: Damião Pereira da Silva; Vice-presidente: Nilmar Fernandes Lima; 
Secretário: Cosmo Pereira da Silva; Tesoureiro: Walter da Silva Gomes. Suplentes: Antonia 
Maria Alves de Oliveira Roma. Conselho fiscal: Maria da Consolação Pereira Guimarães, 
Janete Bispo da Silva e Manoel Pereira da Silva. Não houve votos em branco nem nulos, 
obtendo vinte votos válidos. Não havendo nada mais a tratar, eu Marcos Fábio Moreira dos 
Reis, secretário, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos. A presente cópia da 
referida ata fica arquivada em cartório. Para constar eu Ari de Jesus Rodrigues Neves, Oficial 
subscreví. ,Ef^so)o que continha nesta data. O referido é verdade e dou fé. Para constar euf , Arinete Ferreira Rêgo, subscreví e assino

Mirador/MA 22 de Dezembro de 2020

Arinete Ferreira Rêgo

Escrevente Autorizada

Comarca de Mirador 
íerventla Extrajudiclai da Mirado. 

CNS: 03.0804
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRADOR/MA
Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protesto de Títulos, Tabelionato e Registro dos Contratos Marítimos. 

Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Registro Civil de Pessoas Jurídicas e Registro Civil de
Pessoas Naturais

Av. Francisco Luis da Fonseca, n* 42 - Centro - CEP: 65.850-000 - Fone: (99) 3556-1443 (99) 98825-1985 
Cidade Mirador - Estado do Maranhão

Benito Pereira da Silva Filho - Tabelião e Oficial Registrador 
Walison da Silva Carneiro - Escrevente Substituto

Arinete Ferreira Rêgo - Escrevente 
Ludmila de Souza Rodrigues e Silva - Escrevente 

Ríkelson Dhário Alves Pereira - Escrevente

ftW.
"uteW-

BENITO PEREIRA DA SILVA FILHO, Oficial do Registro de Imóveis, do termo 
sede desta Comarca de Mirador, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que Conforme Ata da Assembléia Geral 
realizada aos 06/03/2015, fica acrescentado o n° do prédio INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO - IDEMESE, como sendo n° 01. A 
referida Ata foi legalmente AVERBADA em data de 09/04/2015, sob o AV-07, n° 
665, fls. 51, do livro A-lll - Registro de Pessoas Jurídicas^çonforme Lei 6.015 
de 31/12/73. O referido é vqfdade e dou féo Mirador/MA, 22 de Dezembro de 
2020. E para constar eu/- Escrevente
Autorizada do Registro de Pessoas Jurídicas, a digitei, subscreví e assino.

Em Test0 da verdade.

Mirador/MA, 22 de Dezembrojde"2020
f <rt.__ ÇJZtyx-Çi/Agv Z __

Arinete Ferreira Rêgo 
Escrevente Autorizada

Comarca da Mirador 
Serventia Extrajudicial de Mirado, 

CNS: 03.080-9

Poder Judiciário TJtlA. Selo, 
CERT ID0308092FKUZDMKHPTV623, 
22x12/2020 14:15:20,, «to: 
15,tail, Parte<*>: INSTITUTO DE 
DESENU0LUIMENT0 DO
MEDIO SERTÃO, Total R» 37,82 
Emol R* 3.4,10 FERC R« 1,00 
FADEP R* 1,36 FEMP R* 1,36 
ConeuI te ew
https: zzseIo. tjma. jus br

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157271803216624859551

Autenticação Digital Código: 157271803216624859551-6 
Data: 18/03/2021 12:10:38
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALG71240-NB05;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 • cartorio@azevedobastos.not.br 
https://azevedobastos.not.br
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRADOR
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Mirador - MA - OFÍCIO ÚNICO 
BENITO PEREIRA DA SILVA FILHO 

Tabelião e Registrador

WALISON DA SILVA CARNEIRO 
Substituto

Reconhecimento de Firma, Escrituras, Procurações, Protestos, Registros de Títulos e Documentos...

________Avenida Francisco Luís da Fonseca, 42, Centro - Mirador-Maranhão - Fone: 98 8428-6478 / Fax: 9935561443 E-MAIL________  

Segundo traslado da Ata da Assembléia Geral Extraordinária para reativação e reorganização 
da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO BONÉ.
Procedo nesta data de 23/02/2015, o Registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária 
para reativação e reorganização da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DO BAIRRO BONÉ, realizada dia vinte e oito de dezembro de dois mil e quatorze. Aos vinte e 
oito de dezembro de dois mil e quatorze, às nove horas da manhã em Mirador, Estado do 
Maranhão, no Colégio Antonio Joaquim de Sousa, s/n, Bairro Boné, nesta cidade, reuniu-se 
em Assembléia Geral Extraordinária, os sócios da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO BONÉ. Assumiu a presidência da mesa o Sr. Edilson Pereira 
Costa, sendo sócio da entidade, que convidou a mim, Renan Borba Sá, brasileiro, solteiro, 
maior, autônomo, sob o RG 014346742000-4-SSP-MA e CPF 027.536.983-84, residente e 
domiciliado na Avenida Francisco Luis da Fonseca, número 22, Bairro Centro, Mirador/MA, 
para secretariar os trabalhos. Constituída assim a mesa, a pedido do presidente procedi à 
leitura da ordem do dia, cujo teor é o seguinte: a) Reativação e Reorganização da 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO BONÉ, b) Eleição de 
uma Diretoria Provisória. A seguir feita a verificação dos presentes, constatou-se o 
comparecimento de 10 (dez) associados. O presidente dando início aos trabalhos, no período 
de 1999 a 2014, a Entidade neste período ficou sem fazer qualquer eleição de Assembléia 
tanto geral como extraordinária, assim como, as reuniões periódicas da sua diretoria, a 
mesma por esta razão encontrava-se desativada por tais motivos - por alguns de seus 
membros terem se mudado para outro estado, assim como outros desistiram de fazer parte da 
entidade. A entidade assim ficou sem poder funcionar. A seguir o Presidente submeteu aos 
presentes o voto de desejarem reativar a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO BONÉ será necessário elegermos uma diretoria provisória por 
um prazo de 60 dias para que se faça o recadastramento dos sócios, a inscrição da mesma 
nos órgãos competentes e em seguida elegermos a diretoria que levará adiante o destino de 
nossa entidade conforme nosso estatuto. O presidente determinou aos presentes que 
apresentassem os candidatos a Presidente, secretário e tesoureiro, onde se apresentaram os 
Srs. Paulo Herberth Neves Cabral, brasileiro, solteiro, maior, contador, sob o RG: 97765698-5- 
SSP-MA, e CPF: 966.937.203-82, residente e domiciliado a Rua Aristides Lobão, s/n, Bairro 
Centro, Mirador/MA, Rennan Borba Sá, brasileiro, solteiro, maior, autônomo, sob o RG: 
014346742000-4-SSP-MA e CPF: 027.536.983-84, residente e domiciliado na Avenida 
Francisco Luis da Fonseca, número 22, Bairro Centro, Mirador/MA e Sidlene Rosa da Silva, 
brasileira, solteira, autônoma, sob o RG: 101942698-2-SSP-MA, e CPF: 915.773.303-15, 
residente e domiciliado a Rua Fran Teixeira, s/n, Bairro Centro, Mirador/MA. Sendo eleitos por 
unanimidade para: Presidente: Paulo Herberth Neves Cabral, Secretário: Rennan Borba Sá, 
Tesoureira: Sidlene Rosa da Silva. Os eleitos foram logo empossados em seus cargos. Nada 
mais havendo o presidente agradeceu a presença e participação de todas, deu por encerrado 
os trabalhos às 12:00, do qual para constar foi lavrada a presente ata, que lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Eu Paulo Herberth Neves Cabral, secretário da 
mesa, assino. Esta ata foi digitada de acordo a original lavrada em livro próprio, Mirador/MA, 
28 de dezembro de dois mil e quatorze. Segue as assinaturas dos presentes: Paulo Herbeth 
Neves Cabral - Presidente; Rennan Borba Sá - Secretário; Sidlene Rosa da Silva - Tesoureira. 
Está conforme o original. Selo de fiscalização: 020626647. Para constar eu Arinete Ferreira

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157271803216624859551

2 Autenticação Digital Código: 1572718032166248:<:551-7 

o Data: 18/03/2021 12:10:38
£ Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: ALG71241-Q59I;

Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

? Cartório Azevedo Bastos

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br váft)er Azevèpó de M. Cavalcanti
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO -IDEMESE 
RUA RAIMUNDO BORBA GALVÃO, Ot, CENTRO. MIRADOR-MA, CEP «MMO-OOO

CNPJ: O3.6674MB/OOO1-23

Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Instituto de 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE.

Aos onze dias (11) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e um (2021), na sede da entidade, reuniram-se os associados com a 
finalidade de 1) alterar todo o estatuto da entidade com o objetivo 
de adaptar para a lei da Organização Social 2) Eleição da nova 
diretoria. Para presidir a presente reunião foi indicado o Sr. Paulo 
Herberth Neves Cabral, que aceitou e convidou a Sra. Sidlene Rosa 
da Silva para secretariar os trabalhos. A seguir o Sr. Presidente 
então colocou em discussão aos presentes a necessidade de alterar 
todo o estatuto social da entidade para adaptar a lei N° 9.637, de 15 
de maio de 1998.0 novo estatuto social consolidado com todas as 
alterações anteriores e sua adaptação a lei das Organizações Social 
conforme a lei N° 9.637, de 15 de maio de 1998 foi aprovado por 
todos os presentes e deverá ser registrado em conjunto com esta 
ata. Seguindo para o segundo item da pauta eleição da nova 
diretoria o Senhor Presidente convidou a se associar a Senhora 
lolanda Xavier Silva Souza que aceitou e foi aprovada por 
unanimidade dos presentes na assembléia. Dando sequência aos 
trabalhos colocou em votação a eleição da nova diretoria, com 
mandato por prazo conforme estabelece o estatuto social, tendo em 
vista a renúncia coletiva de todos os atuais membros. A diretoria 
fica assim composta por: Presidente Paulo Herberth Neves Cabral, 
Brasileiro, Contador, solteiro, RG 97765698-5 SSP-MA, CPF 
966.937.203-82, Diretora Sidlene Rosa da Silva, Brasileira 
Solteira, Funcionaria Publica, CPF: 915.773.303-15 RG: 
101942698-2 SSP-MA, Conselho Fiscal:, lolanda Xavier Silva 
Souza, Brasileira, Casada, Agricultora, CPF: 004.451.563-41, RG: 
000105085298-0 SSP-MA, Edilson Pereira da Costa, Brasileiro, 
Casado, Funcionário Público, CPF: 137.266.503-00, RG: 
032093752006-8 SSP-MA e Vilania Viana da Costa, Brasileira, 
Autônoma, CASADA CPF: 640.864.883-53, RG: 044291472012- 
5 SSP-MA. Todos os acima qualificados, são eleitos e tomam posse 
neste ato por decisão unânime desta Assembléia com início do 
mandato em 11 de janeiro de 2021 e término do mandato em 11 de 
janeiro de 2025. Foi aprovado também que a nova diretoria eleita
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deve providenciar os tramites legais obrigatórios, como também 
registro em cartório competente desta ata e estatuto consolidado e 
realizar demais procedimentos legais para o normal funcionamento 
da entidade. Finalmente, nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente declarou encerrada a reunião, determinando a lavratura 
da presente ata, que vai assinada pelo presidente desta assembléia 
e presidente eleito e pela secretária desta assembléia.

Mirador - MA, 11 de janeiro de 2021.

Sidlene Rosa da Silva
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRADOR
37.626.82fi/0001-70

U OFÍCIO Mirador M l
BENITO PEREIRA DA SILVA FILHO
Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas

WALISON DA SILVA CARNEIRO
Substituto

Reconhecimento de Fuma. Escrituras. Procurações. Protestos. Registros de Titutos e Oocumentos ...

CERTIDÃO
CERTIFICO que recebi de PAUÍíO HERBERTH NEVES CABRAL, a 

solicitação de REGISTRO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO' - IDEMESE e 
procedí o competente registro de Pessoas Jurídicas, no livro 
A-IV, às folhas 170, sob o N° -oO, em 11/02/2021. Fica assim 
certificado para todos os efeitos legais. Cópia segue em anexo a 
esta.

O REFERIDO È VERDADE, DOU FÊ. Eu, ARINETE FERREIRA 
RÊGO, Escrevente Autorizado(a). 
Mirador, 11 de fevereiro de 2021.

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL de MIRADOR
• MA í ,n? <d<->

Ohdaír Titular: Pereira da Swa Filho

ParteCa): PAULO
NEUES CABRAL, Tot®Will 
Emol Rf 67,12 FEfeROpl7g| 
FADEP R< 2,68 FE®R<ã^Of 
Con«u I te em
h t tp* •• I o. t j ma

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRADOR
.;>■ <x. '- w «a 'v - 

ílutar Benita Pereira da S»íw Filho

AROU IU0308091J155K28U6WSK8» 
11/02/2021 09: 27: 46<fwmwtS 
Porteis); PAULO HCSK»:® 
NEUES CABRAL, Totffir«F.Wvãfc 
Emol R» 13,89 FERÉ?RÉ3§®Jft 
FADEP R» 0,54 FEN^ROl®4/.ü 
Consulte em «2 /sSfi 
h t tps. z/se 1 o. tJ maíãwSSfScltg

lOPFTTÍQBZSUaTniW?',- 
09: 14. 42rfÚMtíjJi|S*l 

paulo HKnaMb 
IAL, Tot^tóSfeW 
‘ ~ FEf^Rt^KTK:

11Z02Z2021 0909.08.gS 
Porteis): PAULO HERÍÈR 
NEUES CABRAL, TotSsSl 
Emol R» 28,51 FERÇ 
FADEP R« 1,14 FE$g 
ConsuI te em

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRADOR

Comarca de Mirador 
Serventia Extrajudicial de Mirado- 

CNS: 03.080-9

:OB7À<?®00'8, 
09: 15:24/

15.10,1, Porte<s>iág 
HERBERTH NEUES CABStô 
Total R» 39,80 Etóf 
FERC R» 1,07 FADÇeíR 
FEMP R» 1,43 
https; zzseto. tjmag^r.

Serventia extrajudicial de mirador
•MirJíL- -MA '.ÍT 
Titulaf; Bonito Pereo da Süva

Avenida i Ftsncisco Luis da Fonseca. 42, Centro - Mirador - Fone 98 3428-6478
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE
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INSUTUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO -IDEMESE ^MCti “Z^ 

RUA RAIMUNDO BORBA GALVÃO, OI, CENTRO, MIRADOR-MA, CEP «LSSO-OOO
CNPJi 03.ftS7.683/QOC1-23

Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. Io - O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE, 
doravante designado por entidade, registrado em 28/02/2000, é uma 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, Organização 
Social tem duração por tempo indeterminado, com sede e foro na Rua 
Raimundo Borba Galvão, S/N, Bairro Centro - Mirador - MA, CEP: 
65850-000.

Art. 2o - A entidade tem por finalidade I - promoção de saúde e 
educação; II - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a 
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência 
química e grupos similares não especificadas anteriormente, III- 
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio, IV - Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares V- Atividades de 
atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para 
atendimento a urgências VI - Serviços de assistência social sem 
alojamento VII- Ensino de música.

Parágrafo único: A entidade não distribui entre os seus associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquido, dividendos, bonificações, participações 
ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo 
social;

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade observará 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de 
raça, cor, gênero ou religião;

Parágrafo único: Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio 
de execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da 
doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de 
serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor publico que atuam em áreas;

Art. 4o - A entidade terá um Regimento Interno que, aprovado pela 
diretoria, disciplinará o seu funcionamento;

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157270203211922198463
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Rs. Ng IX
Proc. NL..-57L_ _
Rubric-

Art. 5o - A fim de cumprir sua(s) fínalidade(s), a entidade se organizará 
em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem 
necessárias, as quais se regeram pelas disposições estatutárias.

Capítulo II - DOS ASSOCIADOS

Art. 6o - A entidade é constituída (o) por número ilimitado de 
associados, distribuídos nas seguintes categorias: Benfeitor, honorário 
e contribuintes. Parágrafo Único: A admissão, demissão e exclusão dos 
associados é atribuição da assembléia geral.

Art. 7o - São direitos dos associados quites com suas obrigações 
sociais:
I - votar e ser votado para os cargos eletivos;
II - tomar parte nas Assembléias Gerais;

Art. 8o - São deveres dos associados:
I - cumprir as disposições estatutárias e regimental;
II - acatar as decisões da Diretoria;

Art. 9o - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelos encargos da entidade.

Capitulo III - DOS CRITÉRIOS PARA ADMISSAO, DEMISSÃO E 
EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

Art. 10° - Poderão se associar a entidade quaisquer pessoas, desde que 
preencham os seguintes requisitos:
a) para admissão o proponente a associado deverá preencher ficha 
cadastral que será analisada pela diretoria e uma vez aprovada, será 
homologada pela assembléia geral.
b) O proponente deverá receber o apoio de dois associados por escrito.

Parágrafo único - Na forma do artigo 55 do Código Civil, poderão ser 
instituídas categorias de membros desta entidade inclusive com 
vantagens especiais, no entanto todos os associados deverão ter d^eito 
iguais.
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Art. 11° - Além dos casos naturais, como morte e ou outras 
impossibilidades afins, o associado poderá perder esta condição através 
das seguintes formas: demissão ou exclusão.

Parágrafo Io: Em atendimento ao item II do artigo 54 do Código Civil 
pela demissão, o associado perde sua condição de membro dirigindo 
requerimento neste sentido a diretoria que por sua vez homologará sua 
saída.

Parágrafo 2o: Ainda em atendimento ao mesmo dispositivo legal do 
Código Civil pela exclusão o membro poderá ser destituído desta 
qualidade desde que estejam presentes as seguintes condições:
a) justa causa;
b) assegurar o pleno direito de defesa e de recurso, que deve ser 
encaminhado a assembléia da entidade;
c) convocação especialmente para o fim de exclusão;
d) deliberação fundamentada em assembléia geral
e) aprovação da maioria absoluta dos presentes.

Parágrafo 3o - Genericamente, consideram-se motivos justos para 
exclusão do associado toda e qualquer desobediência aos dispositivos 
deste estatuto. Outros motivos somente serão assim considerados se 
decididos por assembléia geral convocada na forma deste estatuto.

Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇAO

Art. 12° - A entidade será administrada pela: Assembléia geral; 
Diretoria; Conselho Fiscal;

Art. 13° - A Assembléia Geral, órgão soberano da entidade, se 
constituirá dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 14o - Compete a Assembléia Geral: eleger e destituir a Diretoria e 
o Conselho Fiscal; decidir sobre reformas do Estatuto; decidir sobre a 
extinção da entidade; decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, 
hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

Art. 15o - A Assembléia geral se realizará, ordinariamente, uma vez por 
ano para: aprovar a proposta de programação anual da entidade 
submetida pela Diretoria; apreciar o relatório anual da Diretoria;
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Rubric;

discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho 
Fiscal;

Art. 16° - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, 
quando convocada: pela Diretoria; pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 dos 
associados e em segunda convocação com qualquer numero de 
associados conforme determina o artigo 60 do código civil;

Art. 17° - A convocação da Assembléia geral será feita por meio de 
edital afixado na sede da entidade e/ou publicado na imprensa local, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 
15 dias. Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em 
primeira convocação com a maioria dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer número.

Art. 18° - A entidade adotará práticas de gestão administrativa, 
necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou 
coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da 
participação nos processos decisórios;

Art. 19° - A Diretoria será constituída por no mínimo duas ou mais 
pessoas físicas sendo uma designada Presidente e as outras 
simplesmente diretores.

Parágrafo Io - O mandato da Diretoria será de quatro anos com direito 
a reeleição. A eventual substituição de membros da diretoria se dará por 
Assembléia Extraordinária. Em qualquer um dos casos acima será 
necessário, em cumprimento ao parágrafo único do artigo 59 do Código 
Civil, convocação especialmente para este fim, sendo necessária a 
presença de metade dos membros da entidade, com aprovação de 2/3 
dos presentes.

Parágrafo 2o - Para destituição da diretoria conforme estabelece o item 
II do artigo 59 e seu parágrafo único deverá ser convocada assembléia 
especialmente para este fim sendo que será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes á assembléia.

Parágrafo 3o - Conforme determina a lei das Organizações Social N° 
9.637, de 15 de maio de 1998 após realizado convênio público a 
formatação da diretoria devera cumprir todas as exigências destoa lei.
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Art. 20° - Compete a Diretoria: elaborar e submeter a Assembléia Geral 
a proposta de programação anual da entidade; executar a programação 
anual de atividades da entidade; elaborar e apresentar a Assembléia 
Geral o relatório anual; reunir-se com entidade públicas e privadas para 
mútua colaboração em atividades de interesse comum; contratar e 
demitir funcionários;

Art. 21° - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

Art. 22° - Compete ao Presidente: administrar e representar, ativa e 
passivamente, judicial e extra-judicialmente na forma do item III do 
artigo 46 do Código Civil a entidade, podendo para tanto se houver 
necessidade nomear procurador através de mandato com poderes 
específicos cumprir e fazer cumprir este-estatuto e o regimento interno; 
presidir a assembléia geral; convocar e presidir as reuniões da diretoria;

Art. 23° - Compete aos demais diretores empossados.
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos.
II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término.

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente.

Art. 24° - Compete aos demais diretores empossados; secretariar as 
reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; publicar 
todas as notícias das atividades da entidade;

Art. 25° - Compete aos demais diretores empossados; arrecadar e 
contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração da entidade; pagar as contas 
autorizadas pelo Presidente; apresentar relatórios de receitas e despesas, 
sempre que forem solicitados; apresentar ao Conselho Fiscal a 
escrituração da entidade, incluindo os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos 
à tesouraria; manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

3 Cartório Azevedo Bastos 
® Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
g Bairro dos Estado, João Pessoa • PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br 
£ httos://azevedobastos.noLbr

Válber AzevèÇó de M Cavalcanti

Art. 26° - O Conselho Fiscal será constituído por 03 membros, eleitos 
pela Assembléia Geral: Io - O mandato do Conselho Fiscal ser 
coincidente com o mandato da Diretoria;
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Art. 27° - Compete ao conselho fiscal: examinar os livros de 
escrituração da entidade; opinar sobre os balanços e relatórios do 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade, requisitar a diretoria, a qualquer tempo, documentação 
comprobatória das operações econômico- financeiras realizadas pela 
instituição; Contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores 
externos independente; convocar extraordinariamente a assembléia 
geral;

Parágrafo único: O conselho fiscal se reunirá ordinariamente a cada três 
meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Capítulo V - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 28o- Os recursos financeiros necessários a manutenção da entidade 
poderão ser obtidos por: Termos de parceria, Convênios e Contratos 
firmados com o Poder Público para financiamento de projetos na sua 
área de atuação; Contratos e acordos firmados com empresas e agencias 
nacionais e internacionais; Doações, legados e heranças; Rendimentos 
de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao 
patrimônio sob sua administração; Contribuição dos associados; 
Recebimento de direitos autorais etc.

Capítulo VI - DO PATRIMÔNIO

Art. 29° - O patrimônio da entidade será constituído de bens móveis, 
imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública.

Art. 30° - No caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica sem fins lucrativos que 
preferencialmente tenha o mesmo objetivo social;

Art. 31° - Na hipótese da entidade obter e, posteriormente, perder a 
qualificação instituída pela lei N° 9.637, de 15 de maio de 1998, o 
acervo patrimonial disponível, adquirido por recursos públicos durante 
o período que perdurou aquela qualificação, será contabilmente 
apurado e transferido a outra pessoa jurídica sem fins lucrativos 
qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente que wenha o 
mesmo objetivo social. Dr,

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157270203215079767396
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I INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO -IDEMESE 
CC ' RUA RAIMUNDO BORBA GALVÃO, M, CENTRO, MIRADOR-MA, CEP «MSO-OOO

CNPJ: OX667.M3/OOO1-23

Proc.
™_8

c
ui *2
Q "CD

Capítulo VII - DA PRESTAÇAO DE CONTAS

Art. 32° - A prestação de contas da entidade observará no mínimo; os 
princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; a publicidade, por qualquer meio eficaz, no 
encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas 
de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o 
exame de qualquer cidadão; a realização de auditoria, inclusive por 
auditores externos independentes se for o caso, aplicação de eventuais 
recursos objeto de termo de parceria, conforme previsto em 
regulamento; a prestação de contas de todos os recursos e bens de 
origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo 
único do Art. 70 da Constituição Federal.

Capítulo VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33° - A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fím, quando se 
tomar impossível a continuação de suas atividades.

Art. 34° - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, 
por decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de 
seu registro em Cartório.

Art. 35° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembléia Geral.
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WALISON DA SILVA CARNEIRO
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Reconhecimento de Fiona, Escrituras. Procurações, Protestes. Registros de Títulos e Documentas...

CERTIDÃO
CERTIFICO que recebí cie PAULO HERBERTH NEVES CABRAL, a 

solicitação de REGISTRO DO • ESTATUTO DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO - IDEMESE e procedí o competente 
registro de Pessoas Jurídicas, no livro A-IV, às folhas 171, sob 
o N° 761, em 11/02/2021. Fica assim certificado para todos os 
efeitos legais. Cópia segue em anexo a esta.
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RÊGO, Escrevente Autorizado(a).
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015
LIVROA III

Certifico para os devidos fins que atendentc a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

N°

FOLHA

ft*. j.SS___ _
Htffe N£- 
Rubrica.
086

• ’ *'•*>!»,. •• • •”-•*?
” '\. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO-MÉDIO SERTÃO

■ ^RUARAIÍ3UNOOBORBAGAWAO.&N.BAIRROCENTRO.M«ADOR-MA PEP^SBSO-OOO /í.;
■ •■'iX CNPJ: 03.667.683/0001-23 •• ■; '

Art. 125° - A sessão çe uma. assembléia, uma vez instalada,, poderá ser prorrogada;; . - 
’pata outrg data, sem a necessidade.de nová. convocação,'desde que aprovado pelo? <

. presentesi "’i.l • ■ ’Jv/E.

■Art. 126° - Quando'da'vacáncia nos cargos do Conselho Diretor ou do Conselho ; 
Fiscal, deverá ser complementada a nomeação na Assembléia Geral subsequente.

Art. 127° - O grupo gestor é composto de quatro (04) membros, os quais poderão éei..< 
candidatar á reeleição nas eleições seguintes. • ■: • ; .

Art 128° - O grupo gestor é composto dos seguintes cargos: '%<::£/•;.'.

I - O Conselho Diretoç (Diretor Presidente: Diretor Vice-Presideritè;. OiretoA
Administrativo; Diretor Financeiro).' • • ' ' • . -if'h '

II - Conselho Fiscal: (Serão três membros efetivos e três suplentes). . • .
r*i ' . ' it

III - montagem do regimento Interno; . . •

Art, 129°' Compete ao grupo gestor: ■ ; •• ■

'•L-instrumehtara-instituição; ; ... . ; '.
. II - capitalizar associados; ’ 'ó-u'-" ■

.' Ill - montagem do regimento interno; ■ • _ _• . ' ; '• }. <■ '. ■
IV - consolidar as atividades dc Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertaq.—!.

IDEMESE. ’ * • ‘ :7 ? '

Art. 130°- Os membros do grupo gestor, após o prazo vigente para a administração" ' 
deverão realizar Assembléia Gerai de eleição conforme determinado no presente estatuto, ;-; ? .

Art. 1311- Os membros do'grupo gestor poderão formar chapa para, ree.leição '4^7*;. 

cargos do Conselho Diretor ou do-Conselho Fiscal. ■ " ■ .

Art. 132° - O presente estatuto entrará em vigor após a necessárià aprovação'e á. - - . J 
partir da data de seu registro e arquivamento no Cartório competente, nos termos da-'ei.'.... • '■ .

■ Art. 133° - Este Estatuto somente poderá ser alterado, total ou paraiálmente, peiái- . - 
deliberação. de qpis. terços .dos- votos dos membros da Assembléia 'Extraordinária; .;/•,?.,.

• especialmenteconvocadaipára este fim. •

' Art.. 134° : O- Instituto de Desenvolvimento do Médiõ Sertão -.IDEMESÉ Pódó'.- ’- .
criar agencias ,è escritórios de representação em todo território nacional e estrange.ro, bem ■ 
como transferir sua sede pada óutra r.idade, fudõ mediante resolução da Assembléia-. G,etál.• 
da qualé lavrada em ata para registro no cartório competente. . • ' .'."‘óx • •

Mirador - MA 01 dé março de 2015.

PRESIDENTE

37

Serventia Extrajudicial 
Cartório Ofício Único 
CNPJ: 19.017.258/0001 -29 
Rua professor Francisco Camara 
Centro, CEP:65.8,50^00: n°66'

Mtraddr/MA

Escrevente Autorizado(a), EM. 06/0772017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara. 69. Centro - Mirador- Fone 99 3556-1443

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.not.br/documento/157273003219312420350
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N° ■ 569

Is.N*

•
CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA 

Mirador
PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO 

OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015
LIVROA 111

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei J 
existir o documento do teor seguinte: J

FOLHA 085V'4 t t

Rubrica _^4

INSTITUTO' DE DESENVOLVIMENTO DÒ MÉDIO SERTÃO 
RUARA»4UNDO BORÊ AGALVÂO. SÀ!, SAIRRO CENTRO, MiRAOOR-MA. CEP 65850-000 ’**• •

CNPJ: 03.667.683/0001-23 . •«

'Parágrafo Meo: A comissão terá p prazo de trinta (30) dias corridos para 
: apresentação dos pareceres, após a sua constituição.

Art. 123° - Atendido o dispositivo do artigo 3°, da lei federal n° 9.790/99. de 23/03/39, 
para qualificar' como organização da sociedade civil de interesse publica,- fica regido pelo 

. presente estatuto afeegfeintetiofme:'. •’ ■ ' . ■...

'I- observância dos-princípios dartegalidade, impessoalidade, moralidade, pu-jjicldade,. 
economicidade’.e dá eficiência;. • ■ .- .

II - adoção de práticas de gestão administrativa,, necessárias e suficientes a- cóibK-a-
obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficies ou vantagens pessoais,-em- 
decorrência da participação no respectivo processo decisório; .

III - a constituição do Conselho Fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência,
para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações- 
patrimoniais realizadas, emitindo. parecéres para o organismo superior do Instituto íté- 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE, ' .

IV - em caso de dissolução o patrimônio liquido será transferido á outra pessoa 
jurídica qualificada nos termos da lei federal, preferencialmente que tenha mesmq-objetivo: 
social do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão-IDEMESE;

V r na bipótese do; instituto dç Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE 
perder a qualificação instituída na ei" federal, o respectivo ac'ervo patrimonial di iporiível/ 
adquiridos com recursos públicos cu'ante o periodo em que perdurou aquela qualificação.'’ 
será transferido á outra pessoa jurídica qualificada nos termos da lei federal. . ••. .. i

VI possibilidade de instituir remuneração para os dirigentes do Instituto,-dç 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE que atuem efetivamente nla. gestão- 
executiva e para aqueles que a eia prestam serviços específicos; respeitados, em ambos os- 
casos os valores praticados no mercado, na região correspondente a sua área de atuação: '■ .

VII - como normas de prestação de contas a serem observadas pêlo Instituto .'dê
Desenvolvimento-do Médio Sertão - IDEMESE, ficam determinadas rio mínimo; 
observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das. Normas 3rasileiras?de- 
Contabilidade: .-

. a) Publicação do balança financeiro, na imprensa local, juntaménte com-o resumo 
• das atividades, certidão;negativa-rié débitos do INSS e FGTS, bem como cilbcár-à 

disposição-dg.ipublicoém'geral.

’ b) ■ Quando da firmação de termos dé parceria, serão obedecidas as inst-jções.dd 
décíeto federal n° 3.100/99 de 30/06/99. ' '

.ArJ. 124° - 0 Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE.aplicara 
suas tendes, recursos e eventual resultado operacional integralmente no território nacional e' 
na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos. • . '

, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
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N° 66Õ
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• Rtibrira

1. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 
í RUARAIMVNtSO SbSBAGALVÂO. ÍW. 9AIRRO CENTRO. MIRAOOR-MA. CEP ■ S5&SC-000

CNPJ: 03.367.693/0001-23 ■

CAPITULO XIII '
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS ■

Art. 114“ - As medidas transitórias que se fizerem necessárias serão tomadas' pqló 
Conselho Diretor, conforme o caso, devendo o Diretor Presidente sancionar,ou não.,assim., 
como ós a visos serem fixados no quadro respectivos em local Visível, até novas disposições’, 
as revogarem.

Art. 115“ - O presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovação péla.;;. 
Assembléia Geral, revogando-se as cisposições em contrario. *• . ■

Art, 116“ -“A Entidade apiica'integralmente suas rendas,. recursos e eventual'?:' 
resultado .'operacional na: manutenção e desenvolvimento dos objetivos e finalidades":., 

.' institucionalntfferritóricfnaçional. ■, ■. ' '.............: '. 5

Art. 117“ - O lustitutó de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE nãó ■' • 
remunera os membros dos corpos dirigentes da Instituição pelo desempenho das aWbuiçõés.’-’ 
decorrentes dos cargos e das funções para as quais foram eleitos. • ' ‘ ,) 'T ‘I

Parágrafo primeiro: O instituto de Desenvolvimento do.Médio Sertão - IDEMESE- . 
pode remunerar seus sócios, incluindo aqueles em cargo de direção em função'de serviçàs' 
específicos por ele prestados, associados a um projeto ou cohtratp e. em qualquer dós.y 
casos., respeitados os valores praticados pelo mercado na região em que-'exerça- á.súa.’,.- 
atividade. '■ - ’ ' ■ . ' ’ "

Parágrafo segundo: É vedado ao Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão’
- IDEMESE conceder empréstimos ou financiamento obrigar-se cambiaríamentej préstãr'f'- 
garantias reais ou pessoais, bem como assumir obrigações de terceiros. •'

Art. 118“ - A Entidade ,é serii fins eçonômibps e não distribui resultados, divídéndos'(/: 
bonificações', p&rttópaçõés óu parcelasrde seu‘patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto?-./.’

.' Art. 11S" r Em caso' de dissolução ou-extinção da entidade, o eventual patrimônio','- 
remanescente será destinaâo' a uma entidade congênere devidamente registrada .tio.’., 
Conselho Municipal De Assistência Social - CMAS e Conselho Nacional .de Assistèfctâ

, Social - ÇMAS, ou a uma entidade pública, a critério da Instituição: Presta serviços gratuitos; .'' 
permanentes e sem qualquer discriminação de clientela. , • : yV

Art. 120“ - O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral Éxtrçordinariã •••' 
convocada espçcialmente para este fim em 01 de janeiro de 2015. Entra em vigor r.u data de-f 
sua inscrição no registro civil das pessoas jurídicas, e só pope ser modificado!.'inclusive.&>.'• 
administração, pelo voto da maioria absoluta de outra Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 121’ - O exercício financeiro e fiscal do Instituto de Desenvolvimento tio Médio / 
Sèrtãp - IDEMESE coincidirá com o ano Civil. ,. .

• Art. 122“ -£m.casdp constatados de problemas de conduta ética db associado òu 
mau-usoido nome da. instituição, ao Conselho Diretor poderá propor' a formação de uifia; 
comissão de^sindicânciá, formado'pefos’associados, como mínimo de trés (03) membros,- 
paráar^se.da situação e.fórnecer pareceres piara decisáoadminislrativa. ' . .-*->5

*b ‘ > * • . " *• - í.
: 35 .-A .•
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Certifico para os devidos fins que atendentc a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

• T INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SJERTÂQ
’ ' ' WARzvMUflpO SORÇAGAlVÂO. S/N, BAIRRO CENTRO MIRAQOR-MA. CEP' 6585T-000 ’

‘ .CNPJ:.03.66? .683/0001-23 . . .• ''.f

. Art. 100° - Para qúé.Ó Instituto de-Desenvolvimento do Médio Sertão - IDÉMESê, 
seja dissolvido, -é necessário que votem a maioria absoluta dos associados, em pleob gòzó 
dè seus direitos sociais, por Assembléia Geral, convocada especificamente para este-fim.

_ Art. 101" - Em caso de dissolução O Instituto de Desenvolvimento dó -Médio. 
Sertão. - IDEMESE, o voto do presidente é levado em consideração com os' demais 
associados. • ’ .> . ’

Art. 102°.- Em caso de dissolução, o acervo social será destinado a umá jrisfituiçqp' 
de fins assistenciais, registrado ne_ Conselho Municipal de Assistência Social à escolha 'd'á' 
Assembléia Geral, desde que seja registrada legalmente e de utilidades publica filantrópica:'T

Art. 103° - O Apoio em questão ou discussões de cunho politico partidário ou 
religioso, em nome do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão'. - IDEMESE; éó’ 
poderá ocorrer por parte do Conselho Diretor e com o apoio exclusivamente dó Dirétqr 

. Presidente, -representante '.ou- associados, desde que previamente autorizada- péla-' 
. ‘ Assembléia Geral convocada para este-fim. .. . ■ -

' .Art 104° -'Durante-ò-termo de posse para a passagem de poderes, devsrão sèr 
apresentados os demonstrativos gerais do Diretor. Financeiro e um relatório da gestão finda;

Art. 105° - Poderá O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - !i.’EMESèi- 
promover sessões festivas, sem beneficiar â qualquer dirigente. .

Art. 106° - Qualquer membro do Conselho Diretor ou Conselho Fiscal que qeixar-de 
comparecer por três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificar por escrito soà' 
ausência será substituído em seu‘cargo de acordo com este estatuto, e cçm.ò/abonô do' 
Diretor Presidente.' '. . " • '

Art. 107° - A Associação criará carteira, medalha de honra.ao mérito, para pessôeS- 
físicas, entidades associativas do terceiro setor, pessoa jurídica, ou a qualquer pessoa'.qye 
tenha prestado bons serviços a Entidade, sendo que fica a critério da entidade escolher .0 
nome da medalha ou carteira. • ■ .'

■ Art JOB?- Évedado-.ovoto por prqcuração. '• ' • ■ . - ■ ' .-'f’•

• Art. 109" - -Todo o',sóçio tem o dever.de pagar regularmente suas mensalidades/ 
Atraso superior a'06 (seis) meses, sei á interpretado como solicitação de exclusão dt quadro 
social, salvo razão de força maior. . ■

Art. 110° -Os sócios não qui.Us com as mensalidades não tem direito a. toto.-naé;
Assembléias - Gerais. ■

Art. 111° - A Associaçãq poderá delegar ou receber delegação ,de entidades.: 
congêneres, sediada no pais ou fora dele, mediante assinatura de convênies a sèçâm: 
aprovados em Assembléia Geral/- .

•Art. 112" - Não haverá limitação do número de sócios. •*. • .

Art. T13° Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor e referendados: 
pela Asáembléia Geral.. . .. • • .

34
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifique 
existir o documento do teor seguinte:

ÍNSTj-TU.TO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO .SERTÃO. 
RUÁ RAIMUNDO BORBAGÁLVÃO. SíN. SA RRO CENTRO. MIRAOOR-MA. CEP 6S850’-0Ò0 

.. . CNPJ: 03.667.683/0001-23

CAPITULO XI ••3 ■'
■ DA EXTINÇÃO • . r?.'

Art. 90° - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio liquido será ' .1 
transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmentè;' 
que tenha o mesmo objetivo e finalidade social (Lei 9.790/99, inciso IV do art. 4°), : ?. j- •

. ’ . * * . * ” • 
Art. 91’ - Na hipótese da Instituição obter e. posteriórtnente. perder a qualificação'.. 

instituída pela Lei 9:790/99. os acervos patrimoniais disponível, adquiridos com recurspá--;'? 
públicos durante o periodo em que perdurou aquela qualificação, será çontabilmèrite 
apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos: da .mesma .'lèr,’.'/ * 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social (Lef 9.790/99 inciso V do art..49). .'■'L ú-' .-

Art; 92’,- A instituição entrárá,em liquidação nos casos previstos em lei.ou par •/',.■’ 
■ deliberação'da AsSemblèiá’.Geral, espécialmente convocada, mediante vdto favorável, 'dp-'- 

pelo menos dois térços'(-2/3) .dos'sócios quites cdm suas obrigações sociais.' .

Art. 93’ - O Presidente é ò liquidante nato da instituição. Em caso de impedimpjitp i / 
declarado pelo mesmo, a Assembléia Geral poderá nomear outro membro do quadro.■social/’.- 
parlicipante.

N° 669

FOLHA 084

CAPITULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

Art. 94“ - No caso de demissão Coletiva do Conselho Diretor assurpiráa direção, dq 
"O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE’’, o Presidente;'àÒ. 
Conselho Fiscal e que convocará Assembléia Geral para eleição do Novo conselho Diretor 
no prazo de 30 dias. '•>;

. Art. 95’ - Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo será provido. pò'r 
nomeação dó Condeíhò Diretor,' referendados pela-Assembléia Geraf.... •

* \ ‘ • * .’/■ ■
Art. 96“ O’Instituto de' Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMÈSE<é‘ 

representado, judicial oú extra judiciatmehte atiyà e passivãmente por seu Diretor Presidente’ 
ou substituto'legal. ' • •-. L;

Art. 97° - Nenhum membro dó Instituto de Desenvolvimento do Médio Sértãp/t 
IDEMESE ou Associado, responderá por qualquer divida da Entidade, nem mesnjò 
subdiáriãmente, exceto o Diretor Presidente ou Diretor Financeiro, na forma'da lei. restrita, 
tal responsabilidade às disposições do presente Estatuto. '

.Art. 98°O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - .IDEMESE,','qãq 
remunera por qualquer titulo ou'forma de cargos do Conselho Diretor e não distribuerp 
lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma 
forma ou pretexto.

Art. 99? - Os nomes dos Associados fundadores são constantes no livro de atas

33
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Certifico para os devidos fins que atendente a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

N° . .669
' t

FOLHA 083V
♦ *

feN?_XCLÍ—

Proc. N8—

• \ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃQ • ■
/ RUA RAWUNOOBORar SALVÃO. SM. BAIRRO CENTRO. MIRAOOR-MA. CEP'BSSSJXiOO. ■. •

! . CNPJ: 03.667 683/0001,-23 •' -

V - demais livros exigidos petes legislações pertinentes; • ' ’:7,■-

’ Parágrafo único: Os livros estarão á disposição pública, podendo ,sér acessados po'ç 
qualquer cidadão, associados ou não, junto ao Conselho Fiscal e a Procuradoria jurídica, -nitóç.• •
sendo permitid.a sua çetirpda, mas podendo obter cópias ou acesso as informações, à partir.tíq 
apresentação de requerimento específico, contendo dados do requerqnte, objetivo e para qual: ■ .■ .

' fim destina-se ap'referida's Cópias, acç.npanhaddde fotocópia de identidade ■ . ■
< ■ ■ ' . » ‘ . .... < . .

• ' '■ CAPITULO IX ■ . Jà ■

DOS RECUROS FINANCEIROS . .

Art 88’ • Os recursos financeúos necessários á manutenção da instituição ptil.erâo.ser' 
obtidos por ' • . '

I - Termos de Parceria, Carvénios, e Contratos firmados com o poder; Público ’fira' «?/;• •
financiamento de projetos na sua áren de atuação. . :

II - Contratos e acordos firmados com parceiros, empresas e agências naciopáisi-fe '-i
. internacionais. ' • * .

III - Doações, legados e heranças; ’ . . - V:j
IV - Rendimentos de aplicação de seus financiamentos e outros pertin=ntes.’‘aó\'. .ó"- •

patrimônio sob a sua administração; .
‘V-Contribuição-dos associates: . . ' . ■
Vi--Recebimentos dos direitos autorais.;ètc...-. • . ■■ ■

: ■ ■ < ,■ . CAPÍTULOX ‘S:’A’?/ •’ ‘
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS íi?'?;'5 '

Art: 89’ - A prestação de contas da Instituição observará nó minimo a Lei 9 79Ò/3?Xú

inciso Vlt do art.4°: . •:

I - Os princípios fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasiieiçâs-'áé';ÍI’"; ’ 
Contabilidade; • ' Áxí* •'

/**> II'- A publicidade, por qualquer meio eficaz. nr> encerramento do exercício fiscal; aq’:.-.>'\
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as < ertidõés'-- 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para.o exame ' ■
qualquer cidadão; , •' •

III- A realização de auditoria, riclusive por auditores externos independentes se fór-q ;•_• . 
caso: .da •apiiçpção dos. eventuais recursos objeto de Termo de. parceria, conforme, orevisto ;

' em regulamento; ; • • ..... .

IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos^ierá,v., ’. 
feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.. . ■ •

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350

2 Autenticação Digital Código: 157273003219312420350-6 / .9 Cartório Azevêdo BastOS
O Data: 30/03/2021 16:53:31 ' ? ... -

Valor Total do Ato: R$ 4,66
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LIVROA III FOLHA 083

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifique!
existir o documento do teor seguinte:

• • . -~g INSTJTUTO DE DESENVOLVIMENTO ÒO MÈDI0.SERTÃ0. <ÇÍ-'
" * ■’ l? 'RU4RAIV.UN0C 60RSAGÀLVÃ0.SW. BAIRRO CENTRO. WIRAOOR-MA. CEP 6565Ç:-000 5

: . ■ ■ '■ .. . CNPJ:03.66758310001-23 ' .

Art. 82° - Os títulos de dividas e atos de oneração ou alienação do patrimônio devem:’? 
ser previamente autorizados pelo Conselho Fiscal. ’ •

Art. 83° - A receita do "Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESÉ;” 
será constituída por jóia de admissão, anuidade, doações, auxiliós. subvenções, convèniós, 

_ donativos, legados, rendas de exposições e feirás. e qualquer outrovalor lhe forem destinado-a V. 
esse titulo, assim-como a eventual renda de seu patrimônio ou dos seus serviços.venham >a, 
prestar. ’ -. . ■ • ' • ■ .

Art. 84° - Não tendo fins lucrativos, o “Instituto de Desenvolvimento do Médio.
Sertão - IDEMESE;’’aplicará sua receita especificamente: ■ ■

FUSjBíH
Rubrica

LU 
Q 
O 
O 
LL 
O

s
CO

0

in 
m

I - Em custeio e manutenção.dos seus objetivos desportivos e sociais; . '
li - Em instalações necessárias áo desenvolvimento de suas atividades; ’ ■

• tir-Em estudos e pesquisas;. ’. . 1 ■ . " ’ '
IV - Ém obras de bèneficência/búvida a Assembléia Geral e mediártte. proposta.-do'

Conselho Diretor; ■ . " : ‘
’• / " r *■ . • . ‘

Art. 85° • As sopras verificadas do balanço anual serão incorporadas ao patrimcnld sòeiai 
ou terão a destinação que a Assembléia Geral determinar, sendo vedado, ptrém-sua 
distribuição’aos associados, a qualquer titulo. .

CAPÍTULO VIII
DOS DOCUMENTOS REGIMENTARES

Art. 86° - Os órgãos administrativos do instituto poderão‘utilizar os documentos ãbqixp, 
para regulares projetos, atividades. me,as e procedimentos administrativos: .

i -resoluções:
II - instruções normativas; '
III - pareceres; ‘' . • '
.IV- relatórios; ‘ ‘
V-.carta,scirculares; '• ' •. . '■■■ \ 'i'r\
VI - memorandos internos;' . / • ’ • . " . .- '' '
VII-.requisições de triercadorisse serviços; ’ ............. ■’ ■

.-VIII-portarias. ' -• .

Parágrafo primeiro: Os assuntos a serem tratados nos documentos-..■sérãó. 
regulamentados no regimento interno. ■ ’

Parágrafo segundo: Esses documentos são de uso exclusivo do instituto', sendo.-, 
vedada sua divulgação externa, exceto se autorizado pelo Conselho Diretor. .,

Parágrafo terceiro: Todqs os documentos deverão ser numera'dos'"cm,"ór<ierrt- 
cnanolõgiça de protocolo, registrados em livro próprio. ' • ■ " í/.y;”

Art. 87° - O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE terá oê, 
seguintes livros:

I - livro de atas das reuniões das Assembléias Gerais:.
■ II - livrp de presenças, das reuniões das Assembléias gerais;
II Alivro'contábil e fisçal; , ' . ‘ ... ■

•.ly-fivip/deregislrode associados; ’ ■ 
•. , •• 3i;

EU, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara. 69, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifique! 
existir o documento do teor seguinte:

V ■>INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 
■? RUAF1AIMUND0 BÇRBAGALVAO. S/N. BAIRRO CENTROrjlRAÇOR-MA. CEP: SSEIO-OÇO
■ ; '£NPJ:X)3.667.583/0001-23 i .-

Art. 72° -,Á.s eleições para o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal serão realizadas'pòf 
. votação direta e secreta para um mandato de (04 anos com direito a reeleição) podendo Set 

nomeado comissão eleitoral para organizar o processo de eleição.

Art. 73° - o edital de convocação contará obrigatoriamente:
? I - a data da eleição e horário de votação:

II - o prazo de registro da chapa;
III - c prazo de impugnação da chapa;
IV - eleita a chapa que obthjer a maior quantidade de vo(os.

Art. 74° - Para exercer o direito de votar é necessário que o associado esteja qiiitecp/ri 
as suas obrigações sociais e inscrito como sócio 01 (um) ano da convocação d? eleição.. iv'

Art 75° -.As chapas que concorrerão às eleições serão compostas de todos os cargos 
previstos no, seguipte. estatuto e-se registrarão até 72 horas da data dás eleições- jiá

■ Secretaria da Eritidade. ; ... .

Art.- 76° -‘‘Em 24 horas da data "da éleíção.-deverá ser tornando púbíico.'.á.comçz>siçãó'-dp 
torias-Ts chapas sõb penadénulidada do pleito; . • ?

Parágrafo único: Caso seja registrada apenas uma chapo (chapa única) as'élei$ões 
serão realizadas por aclamação dos sócios presentes

Art. 77° - Será eleita a chapa çorà maior número de voto.

Art. 78° - Logo a pós a proclamação do resultado de novo Conselho Diretor eConselhq 
Fiscal, os membros eleitos serão empossados em seguida oú posteriormente.eijT.dafa-.a’per 
marcada.

CAPITULO VII 
DO PATRIMÔNIO

Art. 79° - 0 patrimônio do Instituto de Desenvolvimento do .Médio Lartãõ'V 
■ IDEMESE;, será constituído-de'benp móveis. imóveis, veículos, semoyentes, ações e titulgé 

da dividá.pública e yaloreè;.di’sponiv?is quando-da 'sua criação e podem s.eraplicadçs pôr 
doações, dotáçõqs. subvenções, legados. Bens. direitos; .valores, receitas-e-outros'qõe 
venham a receber, produzir ■ ou adquirir dp- pessoas físicas ou jurídicas ou crivadas, 
nacionais, estrangeiras e/ou internacionais.

Art,. 80° - A receita do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - ID'.MESE;, 
pode ser. proveniente de fontes de natureza patrimonial, mobiliária financeira, operacional, 
administrativa, de transferência, recolhimento, valores, contribuições, doações, dotações 
orçamentárias e subvenções, que. lhe destinarem pessoas físicas .ou jurídicas,. in::luiridij;ç 
poder público, é outras, dentre as quis rendas e resultados oriundos de convèriiostj.çontiátós. j 
ajustes,.acordos, serviços, produtos, investimentos, aplicações’, juros e usufrutos.

Art. 81° - O orçamento do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sartãçj 
IDEMESE; é anual, o exercício financeiro corresponde ao ano civil, a Contabilidade adota-p 
regime de competência e a execução financeira observa no.que couber, a norma oe direito 
aplicáveis às ínstiteições sém.fins lucrativos e filantrópicos.

30’ . '

tubrica
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FOLHA
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082

/’"'x

' INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO.MÉDIO'SERTÃO
: . .« RUA RaimunOO BORBA GALVAO.SiK. BAIRRO CENTRO. M1RAÓ0R-MA CEP. 65S5O-OOO' X

CNPJ: 03.667.683/0001-23 .: ; /. .

XI-- Denunciar guajquer irregularidade verificada dentro do Instituto, para'que a Diretoria 
etou a As.sémbléiá Geral tome providências. .' .. ■ . ..

Art.. 67? - Qs associados fundadores e efetivos poderão-pleitear a cargos-eletivós; desde
que esfejam em pleno gozo dós seus1 direitos. ‘‘•j".

Art. 68° - A todos os associados,, independentemente da categoria, são assegúraàdS‘,cs 
seguintes direitos; ’ ’ ■

iassistirem e participarem, ainda que sem direito a voto, a toda e qualquer. 
Assembléia e reunião do Instituto, ressalvados os casos em que os assuntos 
forem reservados e, ou, estiverem em apreciação ou julgamento sobre a 
permanência ou eliminação de associados; .
II - serem eleitos ou convidados a ocuparem cargos-em Comissões Técnicas 
ou Coordenadorias de ações e projefos;.
III - frequentarem as sedes do Instituto e utilizarem os respectivos sèrviços de
forma regulamentar; * ...
IV - participar de apresentações, festivais, cursos e congressos ■promovidos,
pelo Instituto; . .

’ V - recorrer por escrito, das decisões do Conselho diretor ou de qualquer outro órgão 
do fnstitúto,

Parágrafo, primeiro: .Õ.exerçidç do Conselho Diretor depende da' regularidade i dpi' 
situação a qué pertençam os Apsociidos. inclusive do pagamento das contribuições devidas...

Parágrafo segundo: Nenhum associado poderá'ser impedido de exercer'direifò :óu,'.\ 
função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e formas preitístcf. em. 
leie no estatuto. ' • ■

Art. 69° - Os associados poderão formargrupos de trabalhp independente da estwtúrei' 
administrativa, para desenvolver.atividades como:

I • serviços de voluntariado;
II - realização de eventos de confraternização;

, III - grupos de estudos e pesquisas,

/**>' . Parágrafo único: Para realização das atividades, basta comunicarem,'à secretariando: 
. Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertãp - IDEMESE indicando um responsável peiàs,- 
atividades.^ _, •„ ’ . c ■ ■. ; ■

Art. 70’ - Os'associados nãó respondem, riem mesmo subsidiariamenté. pelos encargos- 
da Instituição: * '

CAPITULO VI 
DAS ELEIÇÕES

Ari. 71° • As eleições serão convocadas através de editai a serem fixadas em locals 
oub -cs etou divulgadas pelos meios de comunicação 30 (trinta! dias ante? dc termiriq.-.çtó. 
mar-ip; . ' • ' ' ‘.'A.-.

i ’* ’
w
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Art. 66° - São deveres do associado:

. i - acatar ás decisões da Assembléia Geral’.
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Mirador
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

LIVROA 111

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia 
existir o documento dó teor seguinte:

INSTITÚTO.DÉ DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 
RUA RAttóUNOO eORSAPALVÂO. SíN' BAIRRO CENTRO. MIRADOR-MA. CEP 65850-000 

' '"CNPJ: 03.667.683/0001-23 ■ - • ■' ■

■ Art. 61° - Para demissão 'espontânea do associado, basta o mesmo-encaminhar; á; 
solicitação do seu afastamento temporário ou definitivo, através de uma cprrespond.étóà, 
dirigida ao Diretor administrativo do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão '- 
IDEMESE.' •

Art 62° - O associado que venha a solicitar sua demissão espontânea, poderá retornar áq 
quadro de associado a qualquer momento, exceto quando' houver uma precedêríctó 
administrativa, quando do seu afastamento. . . .

Art. 63° - Quando ocorrer falta grave, por parte do associado, que venha a co:rórometeçá 
' Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE, ao "Conselho Diretor, ppderá 

exclui-lo, sem a necessidade de advertência ou suspensão. ,

Art. 64’ - Todo associada encaminhado para exclusão, sèrã encaminhado para comissão 
para analise fornecer.parecer’

Art. 65’ - São direitos do associado:

I - frequentarem a sede do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE;
II - usufruir os serviços oferecidos pelo Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertãò

-IDEMESE. ' . ' ,’..’;í7-;
li!- —participar das Assembléia Geral: ' *£'7
IV- aos associados efetivos ..e fundadores de se candidatar a cargos elétívt s junto,'ào' 

.ConselhoDiretor e Conselho Fiscal,' ' • ■ . »•••■'
V - ao associado patrocinador poderá pleitear a cargo do conselho fiscal. .
VI - votar e ser votado para ps cargos eletivos;

II -.atender os‘ objetivos é firialidad.es do Instituto de Desenvolvimento dò Médio Sertão 
-iDEMSE:

ill - zelar pelo nome do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão -IDEMESE.;! X
IV - participar das atividades do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sértãóí- 

IDEMESE:.
V - fornecer ao Instituto, quando solicitados, informações de interesse de cada meta; ação

ou atividade; .' ’ •
Ví - comparecer as sessões da Assembléia Geral, a eleição do Conselr.r Diretor.'e 

agregarem-se as. atividades e solenidades programadas pelo Instituto; ./.
Vil - zelar pela conservação e. defesa do patrimônio do'Instituto, indenizando^'. a critério 

do Cènseiho Diretor, .pelos prejuízos que causar e, da mesma forma quanto áos inieressesba 
: Associação. ' • ■

, Vlh - - comunicar a mudança e alteração de endereço da residência ou do domíeHip; 
satisfazer lempestivamente a pagamento de contribuição, de acordo tòm a' categoria.-de 
associado:.
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LIVROA III

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

081

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÂÒ 
RUA RAIMUNDO BORBA GALVÂO. S/N. SAIRRO CENTRO. MIRAOOR-MA. CEP' 6585(5-COO 

CNPJ: 03.667.683/0001-23

Parágrafo sexto: Para associar-se, o candidato preencherá proposta' de adesqò- 
fornecida pelo Instituto. . . : . .... i

Parágrafo sétimo: No ato dé-admissão, o associado firmará documento manífêsiáifâq 
concordância com as disposições estatutárias e com as normas internas do' instituto,' 

■ compreendendo-se a não praticar atos que podem colidir com as- finalidades ', interessei.d 
objetivos do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE.,

Parágrafo. sétimo: .Quando o Associado não mais quiser ser sócio do instituto,-nãp 
poderá ser- negadoedar-se-á'a. seu pedido. ■ ; . j--- ...

. ... ' ‘'.CAPÍTULOIV •’ ’. ' '-•■
. DA ADMISSÃO, SUSPENSÃO.,’EXCLUSÃO E DEMISSÃO

Art. 52° - - Para admissão do associado, o mesmo deverá preencher uma ficha cadastral,';' 
a qual será analisada pelo Conselho Diretor, e uma vez aprovado será informado seu, número' ; 

/**' de matrícula e a categoria a que pertence. . • '' ■ yy-:

Art. 53’ - O convite para efetivar o associado contribuinte, será em forma de avaliação/ 
sendo encaminhado pelo Conselho Diretor e homologado pelo presidente, ao ter- cumprida o í; 
prazo de um (01) anos de associadç, conforme o presente estatuto. ” '

• ’ • • •
Art. 54’ • A expedição da categoria de associado benemérito e honorário será’decidida / 

’. pelo Diretor Presidente e homologado pela Assembléia Geral. "■ ... ’•

Art. 55’ • Quando um associado infringir o presente estatuto ou. venha'e. exercer'.' 
atividades qye-. comprpmeta. a ética, moral ou aspecto financeiro dó Instituto < de.;. 
Desenvql.vimento do Médio Sertão L IDEMESE’. será passível de sanções da seguinte-forma:/ ■

• ' l-ã.dverténcia<ppres‘crjtò'; i ■ •' ■
II - suspensão dos seus direitos’’por tempo.determinado; ' ;; ’

’ ttf - exclusão do quadro dé associado; ' ’ .. ;S ’<

Art. 56’ - A advertência por escrito será elaborado pelo Conselho Diretor, com avisò de-;.' 
recebimento, informando o motivo.

Art. 57° - Ocorrendo à repetição, do fato, o associado será suspenso dos seus direitos<’pór';’’" 
um prazo não superior a cento e cinquenta (150) dias corridos, pelo ConselhoTDitetor,-. ç£m Ç. 
exposição de motivos. ■ ' -y

• . * ’ ‘
Art. 58’ - Perdurando o fato, ou que venha a acarretar em mais transtdmos, nc prqzó.dê'".’"' 

■ doze .(12) meses corridos, o associado será conduzido pelo Conseíhò Diretor a pautar junto'áJ ■’ 
-Assembléia Geral extraordinária, suger.ndo a sua exclusão. • ’ .’ ■ '

' Art. 59°.- Quando.do encaminhamento do associado para sua. exclusão, o m-s-smó:téfâ;."< 
'dirèítóiá défèsa ná Assemblèia Geral' .. . ■■

' . Aii-: 50° - O associado excluído poderá retornar ao quadro de associado, após três.'(í)3)' 
a nós de afastamento, obedecendo às recomendações determinadas no estatuto erâgimé.ntç

■ interno. ’ •’•••. Ví X’
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Rubrica

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mrador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO 
0/10IAL
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LIVROA III
' *

FOLHA 080V

Certifico pára os devidos fins que atendentoa requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei I

existir o documento do teor seguinte:

\ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO ; .
■' J RUA RAIMUNDO BORB4GAIVÁO. SIN BAIRRO CENTRO. MlRADOR-MA. CEP S58ÍM00 '■> ;

CNPJ: 03.667.683/0001-73 ■ Afe'-.

IV-Associado voluntário: "■ • ’* ■ . . , " ' '
V ■ Associado benemérito; • . . ' '■
VI - Associado patrocinador; .

Art. 46a - - Associado fundador- pessoa física que estiveram presentes, ria Assembléia-''
Geral d.e constituição e fupdação, e que venha a pagar anuidades. ■ '

■ Art.'4.7°, .Associado,efetivo:pessbaÃsicá.associado contribuinte, que-tenha participado 
' das atividades dó Instituto de Desefivofvjthento.do Médio Sertão - IDEMESE, per prazóriãp/

■ • inferior, a um .(01) ãnd consecutive; sem faltas ou sanções administrativas, o qual 'será 
convidado a compor a categoria, à convite do conselho de administração e que venna a pagar^S .'. ' 
anuidades. . • •• •

Art. 48° - - Associado contribuinte: pessoa física, que venha a solicitar a soa ãdesãõ: 
após Assembléia Geral de constituição e que venha a pagar anuidades. ' ’ . ,

Parágrafo único: A categoria de associado .contribuinte: poderá ter suboafegories-'fj''- 
conforme atividades a serem desenvolvidas que deverão ser regulamentadas'ric regimefító:-':-'q 
interno especificam. ’■ ■ ' ' • . ,

•• ♦ ■ - ' \ -
Art. 49° - Associado voluntário: pessoa física que venha- a compor cr. servtjpS..'. ■ 

voluntários do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão -IDEMESE-desenvolvimento'T.-jT •' 
de suas atividades, estando isento de pagamentos das anuidades. • •’•.Çfji.tí"

Art. 50° -Associado benemérito: pessoa. Tísica que tenha prestado serviços relevantes'..',.:- • 
ao Instituto-de-Desenvolvimento .doJWédio-Sertão - IDEMESE, que sèjà por atividade-'.

• voluntária, quer'seja por doações e contribuições', cuja titulação é concedida-'em Assembléia: ", •
• Gèralg-estando isçntodê pagamento dê anuidades. -."

Art. 51° - Associado patrocinador: pessoa jurídica que patrocina as átivijadés tfd.:;• 
Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE; de forma constante"' ob< \. 
periódica, que venha a pagar anuidades ou não. ■ , ", : ,

Parágrafo primeiro: Mediante proposta fundamentada da diretoria e com a aprovação da ■
■ . Assembléia Geral, poderão ser criadas outras categorias de associados ' ■
rb ’ . ' , . •’ .

Parágrafo segundo: Os associados, independentemente da categoria, 'não r- spobd&n 
subsidiária ou solidariamente pelas obrigações do Instituto, não podendo falar em seu bomè,':'1'-.. .’ 

'. salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor ' . • \j"'''

Parágrafo terceiro: A qualidade de associado é intransferível, salvo aos herdeiros dos ■ 
.associados fundadores..■ - ;• . , ' ■ ■ ■'•JC-' *:.’

Parágrafo, quarto:'Nenhum associado poderá ser impe'dido de exercer direito ou'função',.-7‘ 
■ que M tenha sido legitirpameine conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos i)í:Jèi:' 
oun^statúto; ■ ,

Parágrafo quinto: Poderá fitiár-se ao Instituto de Desenvolvimento do Médio. Sertão- 
IDEMESE, pessoas físicas e jurídicas oue exerçam atividades compatíveis com os objetivos doj 
Instituto.. ■ . " :
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

FOLHA

-l FIs.NlJ.1Q

Instituto de desenvolvimentodo médio sertão 
RUARASMUNÍiO éORSAGAWSO, few.WWCCENTRO. M1RAD0R-MA CEP: 55850450 

. CNPJ: 03.667.6,83/0001-23 • /..
Sertão - IDEMESE", com aprovação prévia do Conselho Diretor. . ’ ■

Art. 38° - Cada Departamento deverá elaborar seu plano de trabalho e submetê-lo ao 
Conselho Diretor anualmente, e sendo homologado pelo Diretor Presidente. ■ '

Parágrafo único - Quando da proposição de alteração do plano de trabalho apròyadp^ 
o mesmo deverá ser comunicado imediatamente ao Conselho Diretor, para validaçãoytjà 
alteração do mesmo. • . • . ■ ■■■/ '/•

Art. 39° - Cada Departamento deverá indicar dois (02) membros, sèndóTúrfi 
coordenador e outro secretário, para condução dos trabalhos, sendo' os- mesmòs; 
representante? do Departamento perante o Conselho Diretdr, os mesmos serão 'ascolhidqs 

. pelo próprio Conselho Diretor sèndo escolhidos-e homologados.pelopiretor Presidente. ,

' Art. .40* - Ó Departamento podéí  ̂.remunerar seus dirigentes e participantes/confo/jne
definido antecipadamente ós plano-de-trabaiho.aprovado pelo Conselho Diretor e hc nologáifo 
peío-Diretor Presidente. ' ’ . ’ '

Art. 41° • Os Departamentos terão seus regimentos internos ou regras dê traisaího.s/òs 
quais deverão ser aprovados pelo Conselho Diretor e homologados pelo Diretor Presidente.- ~ •

Art. 42° - Cada Departamento lerá autonomia administrativa e financeira', obedecéMo: 
ao presente estatuto, ãs normas do departamento, aos limites orçamentários aprovados pélõ 
Conselho Direto'r e as demais atividades definidas no regimento interno. ■ ’ ’

Árt. 43° - Os Departamentos deverão se. reunir periodicamente-com o Conselho 
Diretor, para avaliação dos trabalhos.projetose programas. "• _

Art. 44° - Caso a administração do Departamento não atenda a contento os objetivos 
do "Instituto, de. Desenvolvimento, do Médio Sertão - IDEMESE” é as ’ prppbsjtãs 

■ formuladas para sua constituição, :ad; Conselho Diretor poderá nomear um, interventor.-por 
período determinado. ' " , ■ ' '

„ ‘ ' , ; ’ ‘ - .. ‘ . >• • ‘ ’ V. :
. • Parágrafo, primeiro: Os departamentos e seus diretores serão nomeados' pelo 

Conselho Diretor, e homologada'pelo Diretor Presidente. . .-i ■!
/*h Parágrafo segundo: Os membros dos órgãos do Instituto' de Desenvolvimento do 

Médio Sertão - IDEMESE não receberão qualquer remuneração, vantagens ou benefícios', 
sob nenhuma forma, -pelo exercício de suas funções, bem-, como as atividades . dós; 
associados do Instituto de Desenvolvimento.do Médio Sertão - IDEMESE, cujas atuações.

• . são inteiramenfe gratuitas.

CAPITULO III 
dos soeios

'■ Árt, 45° - o Instituto é constituído por número ilimitado de associados, pessoas físicas, é. 
juridical nacional ou estrangeira que compartilham os objetivos e princípios do. instituto é 
aprovatfifepelp- Conselho Diretor. Sãí> distribuídos nas seguintes categorias:

I’-'AsSdciado fundado?; ,- .
'■ II-Àssòciadotofetivo?.- ’ ■ . ••

III - Asêociado contribuinte';. " . ■ ,
:.^í£;25
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

i •••< % INSTITUTO DE.DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO
-í RUA RAIMUNDO BORBA GALVÃO SM. BAIRRO CENTRO «IRAOCR-MA. CEP 65850-0®).-, 

’ :• CNPJ: 03.667.68310001-23
reeleição por maioria absoluta, pela Assembléia Geral, com atribuições e poderes que'lhe 
são conferidos por lei, além dos seguintes: , ’

Parágrafo segundo: Em caso de vacância, o mandato será assumida pelo-respectiva 
suplente, até o seu término.

Art. 34° - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Manifestar-se sobre o programa e os orçamentos anuais propostos peto 
Presidente e ao Conselho Diretor; .. •

. ,lf- JVlaiiifestar-se.sobre relatório, .demonstrações financeiras e prestação óé.confás
. anuais-da Ditãória;- ‘ ' •'

■ III - Manifestar-se ' sdbre outras ’ matérias de interesse do Instituto. ije 
Desenvolvimento do Médio SertãoIDEMESE, ou que lhe sejam submetidas pdlòsrséus 
membros, pelo Conselho Diretor ou pelo presidente;

IV - Examinar os livros de escrituração da Instituição;

V - Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e-cohtábíij.é'* 
sobre as operações patrimoniais econõmico-financeiras realizadas pela instituição;-

‘
VI - Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo,- documentação 

comprobatóna das operações econõmico-financeiras realizadas pela' Instituição;

. VII - Acompanhar o trabalho ce eventuais auditores externos independentes;

VIII - -Convocar extraordinariamente,-a Assembléia-GereT e/ou outras julgadas 
nécessâriasf-'. ■- . '. : ■■

■ Parágrafo, primeiro: O-CpnSelho Fiscqlfeunir-se-á ordinariamente uma vezpbrànõé 
extraordinariamente, por deliberação própria ou quando convocado pelo Conselho Diretor,,: ,

Parágrafo segundo: as deliberações do Conselho Fiscal deverão ser registadas haé 
atas de suas reuniões. ■ . . ' •

Parágrafo terceiro: O Conse ho Fiscal do Instituto de Desenvolvimento do Médio 
Sertão - IDEMESE se reúne por convocação da 'Assembléia Geral, do Pfesjdente- e dp 
Conselho Diretòrou por metade de seus membros: ■* ’ . . . ’. <* y i

Parágrafo quarto: Todas as prerrogativas do Conselho Fiscal são designadas pela 
Lei 9.790/99. inciso III.do art. 4°

; Art. 35° - Dos Departamento:

Art. 36“ - a constituição, dissolução ou.fusão. dos Departamentos é de .competência dó’ 
Conselho Dlr.çtpr-.-e seràó’ propostos ijaseados nos procedimentos. planos-;de tratelhoje.íiás^ 

• interfaces dos. projetos é programas. •• ; ■ ■ .................í-iV'

Ârt. 37° - Os Departamentos noderão montar suas estruturas administrativas c'entpinriei 
suas necessidades’e capacidade financeira do "Instituto de Desenvolvimento doMétíio'-

24
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LIVRO A líl

Certifico p ara os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia ventiquei 
existir o documento do teor seguinte:. . . . « • • • *./ r *.*.'*’

N° 669

FOLHA 079

RsJe_J.£2
Proc. í^-X.
Rubrica —

\ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTAO'V-'t *-i 'C' ', 
’ * RUARAIMUNOOBORBAGALVÂO.SW BAiRROC£NTRÕ:MIRA0OR-SAA CEP:SS650-00O .•■

. CNPJ:03.667.683/0001-23 •

II - Elaborar em conjunto com os demais membros da diretoria a programação ãriijaí.: ’
de trabalho e prbjetos do Instituto; . • ' '“i, '

III - coordenar com o Diretor Presidente em todos os atos de gestão do institytó;':-.':> ' ■
sempre que necessário: "• J _ £.• y ■<rf_.

IV - Coordenar a elaboração de projetos e supervisionar as áreas'de.freinámeritó^i-*.'.'';A,.
divulgação; • •’.jv .-'-VÍ..

• • ' ,_.V.-praticar todopl os atos de'.;gpstãó que-'lhe forem determinados pelo jPiretprv:.-”;';
' i Presidente; e1’' < : ' ' ■■ ■ ■ ■• • ••’»•* « .* , . , ’*■. f , •..

• VI - Cumprir e fazer turfiprir os estatutos s demais normas que regem o instituto,' 
sempre na busca do alcance de seus objetivos sociais; • . ' - .'■■ ‘ijj-f?’’ .'' -

Art. 32° - Compete ao Diretor Financeiro: "
/*h ' . • .

I - Movimentar juntamente com o Diretor - Presidente, conta bancaria, bem cdmó,.; ■
■ ■ criação e encerramento de contas em bancos, emitir, endossar edescontar cheques è (ítujós: «.?';■ • 

de crédito do Instituto, contrair obrigações e assumir compromissos de réspônsábiiídád^ j;.’ 
em nòmé do Instituto; ' ’ ’' • ■ .

II • Acompanhar e supervisionar contas e documentos junto à contabilidade, planeja,r e,.
supervisionar a execução do Orçamento e as atividades de captação de récursos: . ■ • • .

' III - No çaso de vacância ou impedimento do Diretor Presidente, em conjunto-com õ -
. . ' diretor administrativo movimentar contas banqarias.-efr®tir, endossar é descontar cheques’e-'’
■ ; títulos de créditos' dó. Instituto', eòntrair• obrigações■ e assumir cbrrtpromissos-ide-

■ ■ • responsabilidades ém'do Instituto; ■ . • ,. ' .LvV •

IV - Colaborar com o Diretor Presidente em todos os atos de gestão-do-lnsãtüto;'.»j. 
sempre que necessário e apresentar bimestralmente o balanço des contas "da Entidàdeiáó 7 t • ' ' 
Diretor Presidente: • '' ■' ’ •

**“X V - Executar a prestação de contas ,do instituto de acordo com as regras, deste i-v?-.; ■
Estatuto; • . ' ,A‘;•’-«'•• •

- ' , . •-. •' ' -
■ VI - Praticar todos os atos de gestão que forem determinados pelo Diretor Presidents;., 

e; ■ ' ’ •

VII - cumprir e fazer cumprir os estatutos e demais normas que .seguem o.instituto'/■ 
sempre na busca do alcance de seus objetivos e finalidades:. -

33°,’O Conselho’Fiscal:'' ' i. . ’ • ■ .. '-’•■•"Vi'C,- .

- ’Parágrafo, primeiro.* O Consettio Fiscal éo órgão responsável petadiscalizagSd^do / ’ ■'
cumprimento das decisões,da Assembléia Geral, tanto sobre as operações finalisfàas como}'-.■ 
administrativas e financeiras, constituído por 03 (três) membros efetivos, e seus respedtnibsy, (: 
suplentes, eleitos para mandatos de quatro (04) anos. sendo .que pcdern participarr'd'p'-.

23

EU U , Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU
fé.

Rua Professor Francisco Câmara, 69 Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443

— Autenticação Digital Código: 157273003219312420350-15 
raitFaS-* § Data. 30/03/2021 16:53:32 (í

Valor Total do Ato: R$ 4,66 \
Selo Digital Tipo Normal C: ALI58093-PBDB;

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350

? Cartório Azevêdo Bastos
B oq Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145

;i g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
yk,-s (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br 

g https://azevedobastos.not.br

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

H
 N

EP
O

M
U

C
EN

O
 A

ZE
VÊ

D
O

, e
m

 te
rç

a-
fe

ira
, 3

0 
de

 m
ar

ço
 d

e 
20

21
 16

:5
5:

06
 G

M
T-

03
:0

0,
 C

N
S:

 0
6.

87
0-

0 
- 1

° O
FÍ

C
IO

 D
E 

R
E

G
IS

TR
O

 C
IV

IL
 D

A
S 

PE
SS

O
AS

 N
A

TU
R

A
IS

 E
 T

A
B

E
LI

O
N

A
TO

 D
E 

N
O

TA
S

/P
B

, n
os

 te
rm

os
 d

a 
m

ed
id

a 
pr

ov
is

ór
ia

 N
. 2

.2
00

-2
 d

e 
24

 d
e 

ag
os

to
 d

e 
20

01
. S

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
ve

rá
 s

er
 c

on
fir

m
ad

a 
no

 e
nd

er
eç

o 
el

et
rô

ni
co

 

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/a

ut
en

tic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r c
on

ve
rti

do
 e

m
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

Ta
be

lio
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
° 1

00
/2

02
0 

C
N

J 
- a

rti
go

 2
2.

Titular

https://selodigital.tjpb.jus.br
https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
http://www.cenad.org.br/autenticidade


|k& IS3Mr-F608SnV to leuuoN odjl ibiiBiq O|as > M
H, 'i 99'fr Sd :°IV «P lEí°l JoleA 5

WH ZC:C9=9l IZOZ/CO/OC :eieq O- ___
T /'9t-09COZfrZtC6IZCOOC2ZZ9t :°6|P93 lEHBia oeóeopueiny g

jqqoirsoisBqopaA»ze//:sdnq
azy JsqifA jq-;ou*scnseqopaA9ze®ouopBo - (C8)

3d - eosssd ogop ‘opejsa sop ojjteg
SHl - Bossad opçi!d3 auiapisajd AV

sojseg opoAazy oiuopeo
OSCOSfrZLC6L2C00EZZZ9i70)uaLuno°p/jq•jOLrsojseqop8A8ze//:sduq :ws ojusLunooçj o aj|nsuoQ no jq-sní-qdír|ej!6ipo|8s//:sdnq :iua oje op sopep so ejyuoo

O presente docum
ento digital foi conferido com

 o original e assinado digitalrr 
■'te por M

A
R

IA
H N

E
P

O
M

U
C

E
N

O
 AZEVÊD

O
, em

 terça-feira, 30; 
narço de 2021 16:55:06 G

M
T-03:00, C

N
S: 06.870-0 -1° O

FÍC
IO D

E
 

R
EG

ISTR
O

 C
IV

IL D
AS P

E
S

S
O

A
S N

A
TU

R
A

IS E TA
B

E
LIO

N
A

TO D
E N

O
TA 

3, nos term
os da m

edida provisória N
. 2.200-2 de 24 de agostà 

. 2001
. Sua autenticidade deverá ser confirm

ada no endereço eletrônico 
w

w
w

.cenad.org.br/autenticidade
. O presente docum

ento digital pode ser convertido em papel por m
eio de autenticação no Tabelionato de N

otas. P
rovim

ento n° 100/2020 C
N

J - artigo 22.

Art. 31° - Compete ao Diretor Administrativo:

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

N° 569

FOLHA 073VLIVROA ill

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo 
existir o documento do teor seguinte:

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 
RUA RAIMUNDO BORBA GALVAO. SÍN BAIRRO CÊNTRÒ. MIRADOR-MA CEP SEA.tO-OOO

■ CNPJ: 03.667.683/0001-23 ' ’ - •

VIII - Convocar a Assembléia Geral, ao Conselho Diretor; o Conselho Fiscal' do
Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão- IDEMESE; ' . • •

IX - Relacionar-se com pessoas físicas e jurídicas de interesse-do Instituto,de
Desenvolvimento do Mêd.io-Sertão,-IDEMESE; . .

’ X - Cumprir prazos.e éxigèncias-àa-legislação, do presente Estatuto édemais. normãs 
internas; convênios; ãcórdob-é ajustes:- " ' ' .

XI - Realizar outras atividades definidas pelos órgãos de Administração ou atribuídas 
por normas, acordos, convênios, contratos, e ajustes:

XII - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno:

XIII - Presidir a Assembléia Ge'al;

XIV - Convocar e presídin.as reuniões do Conselho -Diretor e/ou. outra.-: julgadãé 
necessárias;

IX - Assinar documentos relativos à alienação de imóveis;

X - Assinar contratos de empréstimos, dividas e obrigações;

XI. -Assinar documentas dando bens imóveis .em garantia;

'XIII - Assinar cheques, moviméntáçôes .bancarias e financeiras, recibos quítaÇpès 
convênios, contratos, acordos, .ajustes, correspondências e outros documentos inerentes'l,Ò 
Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão' - IDEMESE”;

IX - Assinar documentos relativos á alienação da imóveis; •

X - Assinar contratos de empréstimos, dividas e obrigações;

XI - Assinar documentos dando bens imóveis em garantia;.

Parágrafo único: Todas fs atribuições do President^ sSo delegávéis,'ínclusfyé^e'> 
assinatura de cheques e outros documentos.

M. 30’ - Compete ao Diretor Vice-Presidente:

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II.-. Assumir o mandato., érn çesó de vacância, até o seu término; ■

HI - Pfêst4r..de'mpjto geral, súq .colaboração ao Presidente e/ou outras -tue-julgáí 
necessária;

È.-’ Propor a contratação e admissão de funcionários no interesse da gestão ttó 
Instituto:'

Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara, 66, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifique! 
existir o documento do teor seguinte:
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• INSTITUTO-DÉ DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO '.T
. ’ 7S< >-rua RAlMÚtfoO BORBA GÀtVÃO.S/HSAIRRO CENTRO. M’RAOOR'MA. CEP-65S60'000„ '

. ■ C-NPJ:03.667,683/0001-23 -■ ; ‘í.
■ • ' , z . , 4 . » b , ♦ “ >'

''VIII - Manifestar-se sóbré normas bàsícâs do Instituto de,Desenvolvimento.
Médio Sertão - IDEMESE; . • . \ ' '

IX - Manifestar-se sobre filiação e desligamento de sócios; ’

X - Manifestar-se sobre o programa e orçamentos anuais propostos pelo Presidente.'

Parágrafo primeiro: O- Conselho Diretor do Instituto de Desenvolvimento.' dp.
Médio- Sertão - IDEMESE se reúne por convocação da Assembléia Geral, do Conseltó.

■ Fiscal, do Presidente ou qualquer de seus membros. Em caso de empate'nas votações.,é, 
deliberações, o Presidente proferirá voto de Minerva. ' ■ -V-'.

Parágrafo segundo: Neste Estatuto, é vedado aos membros do Conselho.Diretor# 
do Conselho Fiseal •perceber quaisquer remunerações, direta .ou indiretamente, por 
prestação de. serviços ou pelo'exercício. de cargo nó Conselho 'Diretor e no Conselho Fiscal,'- 

. : -não réspondéhdo.,subdiariamente,pelásóbrigações sociais.. ’’

Art 28’- 0 Conselho Diretor se reunira no minimo uma vez por mês. -. <

Art 29’- Compete ao Diretor Presidente: . ■ ■

•I - Representar e fazer cumprir a legislação, o presente Estatuto; demais nprmas,' 
decisões dos órgãos de administração do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão- 
-IDEMESE; t

II - Representar □ Instituto de Desenvolvimento dó Médio Sertão - Í&EMÉSE,.'
ativa e passivamenté judicial e extrajudicialmente. . . • T. f-':;

III - Praticar os atos de gestão do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão.-'.
IDEMESE, incluindo planejamento, organização, execução e avaliação, de todas-- qs'-' 
operações fiqatistiças e-administrativas: ■

.TV-' -'^Decidir sobré próceçlinjentos ’ é normas operacionais doTnstihito.de' 
Desenvolvimento,do Médio Sertão —IDEMESE, omissões, exceções e interpretações-, 
inclusive ao presente Estafutol'podendo designar Diretores: ' -.-

V - Contratar, estabelecer prazos e condições de trabalho, definir e - delêgar :
atribuições aos empregados, voluntários, estagiários, bolsistas, colaboradores e prêstadóies..-. 
de serviços do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMSÉ, noméaf 
diretores técnicos, de acordo com a :egislação e normas internas: - '

• •■•••..’. •;;

VI - Abrir e encerrar.Contas Bancárias, assinar cheques, fazer moviman.taççíésj
bancárias e financeiras, emitir fecibos, quitações, firmar cbnvênios. contratos? acórdps,': 
ajustes, correspondências è outros documentos inerentes ao Instituto de Desenvolvimento 
do Médio Sertão - IDEMESE; "• ' .

• VII -.Tomar decisões não atribuídas a outros dirigentes do Tnstítuto-de-
Desenvolvimento da.Médi.0 Sertão-IDEMESE; •
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■■■ INSTITUTO Dt DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO.SERTÃO ’ 
RUARAIMUNOOBORSAGALVÃO.S.N BAIRROCENTRO M1RAÇ0R-MA CEP 55050-000'

CNPJ: 03.667.683/0001-23

, Parágrafo'primeiro: Qualquer assembléia se instalará em primeira convocação-com à.
■ maioria dos sócios è, etn segunda convocação, corn-qualquer numero..,,

P'arágrãfo'segurído:.'Asneuniões-<ía ÁssemUêia Geral-são presididas pelo Presjdénte-pir 
por outço- associado', -serido'necessária à presença de pelo menos 1/3 dos seus membros .pára 
abertúra dos tnatialhos. «•’ ■:

Art. 25° - A instituição adotn â práticas de gestão administrativa, hecessáriás.jê; 
suficientes', a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficio e vantagens 
pessoais, em decorrências da participação nos processos decisprios, sob á Lei 9.790/S9; 
inciso It do art. 4o. . ,.

Parágrafo único: Para efeifp do disposto no present? Estatuto atóciiiistãatir&.^. 
reformávej no tocante à administração, de modo que poderão ser alteradas ’a denominaçápyà. 
composição e as atribuições dos órgãos de administração do Instituto, assim corno dé seus 

' integrantes.

Art. 26° - O Conselho Diretor será constituído por:

I-Diretor Presidente;- , ’ /
JÍ-‘Diretor Vice-Presidente; .. , j

III - Diretor Administrative
. • IV- Diretoç Financeiro • • " ‘

Parágrafo único: O mandala da Conselha Diretor será de quatro (04). arm ' podèjido 
concorrer á reeleição.

Àrt. 27° - Compete ao Conselho Diretor:

I - Elaborar e submeter á Assembléia Geral, a proposta :de programação- anual ító" *
Instituição; , ■ ■ ,

II - Executar á programação anual de atividades da Instituição;

III - Elaborar e apresentar á Assembléia Geral o relatório anual;

. IV - Reunír-se#com. instituições públicas e privadas para mutua colaboração’epi 
• atividades de interesse comum; , ;

V - Co’ntratar e demitfofuncioriãrias;

VI - Regulamentar aS Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir.’ Grdérjs
executivas para disciplinar 0 funcionamento interno da Instituição e outras julgariès 
necessárias; . • ’ :

Vii - Promover estratégias para captar recursos necessários é implantação dps 
pianos programas e projetos do instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão. L 
IDEMESE;

20
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existir o documento do teor seguinte:

• ■ ■'■'■'I».. . ■ ■ •_
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDÍÓ SERTÃO ’• ,

■■■■•" ■ RUARAIMUNDOBORBAGALVÃO.SÍN.3AIRROCENTRO.MIRAOOR-MA CEp 658M-ÓOO .’
.-CNPJ:03.667.683/0001-23 . •

•riPropor e aprovar ã admissão,-demissão de novos sócios efetivos e beneméritos? J .
' em como referendáros-sócios efetivose beneméritos indicados pela diretoria; . ’•

III - Propor e aprovar a exclusão de sócios de qualquer categoria, cuja -pondutá • 
revele-se indigna de pertencimento aos quadros associaiivos da instituição; ’

IV - Examinar e aprovar o relatório, balanço e contas anuais da diretoria; '<■/■■■

v - Autorizar e deliberar sobre matérias de interesse da instituição; , '■ ■ ■•>?. C. T ■

VI - Autorizar e alienar oò instituição de ônus sobre imóvel pertencentes à instituição;':'-

Vil - Deliberar sobre relatório, demonstrações financeiras e'contas anuais. ' 
apresentadas pelo Conselho Fiscal: . ■ • • V- ■ ■

Vllt - Manifestar-se sobre o programa e orçamentos anuais; . - . 7■

IX, - Aprovar, por maioria absoluta de votos, as- alterações ao presente Estatuto , f •
, extinção dcrOJfistitutó.dé'Desenvolvimento dó NÍêdio Sertão-IDEMESE, proposta com'-.’, ?: 

exclusividade pelo'Conselho. Diretor; . ” ! . ’ ’ . .-<•■-V";> ’,
• . • • \

X - Manifestar-se sobre' outras matérias de interesse do O Instituto ;,0 ;.'i
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE, ou que lhe,sejam submetidás/.p^lò'; " • •
Conselho Diretor e pelo Conselho Fiscal ou o Diretor Presidente: •

X1 - Emitir Ordens Normativas para funcionamento interno dá Instituição e/óu outras-qué';,.■ 
julgar necessárias, assim como a reforma do Estatuto; » . . ».'“'■i-c:

Art. 22“ - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente. lima vez por. ano pará: ”. . ■ ■■■■’

I - Aptcwat a proposta de programação anual da Instituição, submetida pelo Conseíh.ó-."-
Diretor; . . ■ ’.V ’

II- apreciar o relatório anual dq Conselho Diretor; • .' ’
• '• •' • .’ : . , . . _ •

. Ill --Discutir e homologar as contas e balaoço ápróvado pelo Conselho Fiscal e/oii outras • 
. que jul'garnecessárias; . •• •..?• ' . . .' • - : .

Art. 23“ Á Assembléia Geràl se realizará, extraordinariamente, quando convocada:. ' .,'1- .’

I - Pelo Conselho Diretor; • ' • .

li-Pelo Conselho Fiscal; ' ■ . '.
• t ’

III - Por requerimento de 1/5 de número de-sócios quites com.as obrigações sociais.- ■

Art. 24“ - A convocação dá Assembléia Geral serã feita por meio de editai afixádp/na 
■ sede da instituição, e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou' outros, méiõã? 

convenientes, com antecedência mínima de 15 dias.
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
Oí-ICIAI

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

N° . 36S

LIVROA III

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei p| 
existir o documento do teor seguinte: n

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIOSERT ÃQ'. 
'ílÚARAIMONOOáOR?.AÇAWÃO.SlN;BAIRROCeNffiO MlRADOR-MA CEP 6504Õ-000

. ■' CNPJ:03.667.683/0001-23

Art. 18° - Na consecução dos seus objetos, O Instituto de Desenvolvimento do.Méidió; 
Sertão - IDEMESE elaborará programas e projetos,, compatibilizando custos e eficíêncià'íem- 
função dos recursos fisicos. operacionais e financeiros disponíveis, mantendo orçamento' 
anual ou plurianual com previsão discriminada de receitas e despesas. . '

Art. 19° - Para cumprir seu proposito da Entidade atuará por meio da execução diretatde'' 
projetos-e programas e planos de—ções no campo da.formação em políticas' ).úblícas’?.b'; 
prestação, de serviços intermediários .1e apoio a outras organizações.sem 'fins iuctativoseíà. 

. órgãos do setor-público que atuam em áreas afins, conforme parágrafo único do jí, 3° da.L-èi • 
'■ 9.790/99. ' ’ ..■ ;..

Parágrafo único: Nos projetos, serviços ou convênios que exijam a dedicação exclusiva 
. de algum membro'ou assobiado, o.Conselho Diretor poderá fixar.um auxilio ds cusip-oir', 

'remuneração dentro do orçamento do projeto, desde- que o mesmo não tenha, outra foniè de 
. renda, dem õríúspara a aSsòqlação. respeitado a habilidade profissional do membro assòoiadò'.-'

.' • • . <‘ ' CAPITULO li ’ if,-
DA ADMINISTRAÇÃO ,v;i

Art. 20° - O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE' sèrá>.-; 
administrado por: ' •

. Parágrafo primeiro: As deiberações da Assembléia Geral do ' Instituto jde 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE são tomadas por voto unltáricre-.gtiâlitãrioé- 
por maioria simples, salvo disposiçõeç em contrario. • • . '■

■ Paràgraío''.segundo:.'Ap''dei:beraçfle.s dõ Conselho Diretor e'do Conselho ‘-isgal .ifd'í',- 
Instituto de Désepvolyimgnto dd'Mih'ip Sertãp - IDEMESE são tomadas por void unífátio-'.- 
é igualitário epor,maioria absoluta, ‘safvo disposições em contrario. • ’■ :■

Parágrafo terceiro: As operaçõã? administrativas, financeiras e finalisticas dc nstitàó' 
de Desenvolvimento do Médio Sertão — IDEMESE são dirigidas peto Presides:e^'èlèiiq . 
pela Assembléia Geral por maioria absoluta de voto com mandato de 04.(qua''o)áncis,: 
podendo ser reeleito. ' ■ ■ '

Parágrafo quarto: A Instituição não remunera,- sob qualquer forma, osçàiçgjs de'siia 
diretoria e do conselho Fiscal, bem como as atividades de saus sócios, cujas át'JiçõeS'àão‘. 
inteiraniente gratuitas, sob a Lei 9.79C‘f99 incisp VI do art. 4°. ' ■ _ ,

Art. 21° - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dus só.diÇs. 
em pleno gozo de seus direitos estatutários em particular: ■' ■

' I - Eleger e destituir Diretoriáé o Conselho Fiscal; . •

, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara. 69, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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